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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL  

PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 003 / 2019 

 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS 

DE PEQUENO PORTE OU ENQUADRADAS PELA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123/2006 

 

PREÂMBULO 

 

O Fundo Municipal de Assistência Social de Boa Esperança, Estado do Espírito Santo, 

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº 15.083.237.0001-50, 

localizada na Avenida Senador Eurico Rezende, nº 780, Centro, Boa Esperança/ES, torna 

público que realizará procedimento de licitação na modalidade Pregão Presencial, para 

Registro de Preços, com amparo na Lei nº 10.520/2002, Lei nº 8.666/1993 e suas alterações, 

Lei Complementar nº 123/2006, Decreto nº 7.892/2013, aos Decretos Municipais nº 

4.350/2009 e nº 3.266 de 02 de março de 2015, através do Pregoeiro e Equipe de Apoio 

designados pelo Decreto nº 5.628, de 21 de agosto de 2018. 

 

I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1. Modalidade: Pregão Presencial.  

 

2. Processo Administrativo nº 7.153 / 2018. 

 

3. Repartição Interessada: Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania. 

 

4. Tipo de Licitação: Menor Preço. 

 

5. Critério de Julgamento: Menor Preço por Item. 

 

6. Objeto: Futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios, materiais de limpeza e 

manutenção, copa e cozinha, mediante Sistema de Registro de Preços, para atender aos 

usuários que participam dos Serviços, Programas e Projetos ofertados no Centro de 

Referência de Assistência Social - CRAS, conforme solicitação da Secretaria Municipal de 

http://www.boaesperanca.es.gov.br/
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Assistência Social e Cidadania, conforme o especificado no TERMO DE REFERÊNCIA - 

ANEXO 01 deste Edital.  

 

7. Dotação Orçamentária:  

 

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Assistência Social de Boa Esperança/ES. 

Órgão: Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania. 

Projeto Atividade: 02020.0824400113.090 – Manutenção do Centro de Referência de 

Assistência Social - CRAS. 

Elemento Despesa: 33903000000 – Material de Consumo. 

Ficha: 086. 

Fonte de Recurso: 13900010 

Valor: R$ 121.139,82 

 

II - SESSÃO PÚBLICA 

 

Pregão Presencial nº 003 / 2019. 

Dia: 07 / 05 / 2019. 

Horário de Protocolo dos envelopes: até às 08h:30min. 

Horário do Credenciamento: 08h:30min às 09h:00min 

Horário da Abertura da Sessão: 09h:10min 

Local: Gerência Municipal de Gestão de Licitações, localizada no 2º andar da sede da 

Prefeitura Municipal de Boa Esperança do Estado do Espírito Santo. 

 

 

III - DIVULGAÇÃO, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

 

1. As empresas interessadas em participar do certame deverão retirar o edital no site 

www.boaesperanca.es.gov.br ou providenciar cópia que estará à disposição na Sala da 

Gerência Municipal de Gestão de Licitações nos dias úteis das 07h:30min às 11h:30min, 

ficando obrigadas a acompanhar as publicações referentes à licitação no Diário Oficial do 

http://www.boaesperanca.es.gov.br/
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Estado, no Diário Oficial dos Municípios e no site acima informado, tendo em vista a 

possibilidade de alterações e avisos sobre o procedimento.  

 

2. Os pedidos de esclarecimentos sobre o procedimento de licitação e relativos ao objeto 

licitado deverão ser enviados ao Pregoeiro até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para 

abertura da sessão pública, através do endereço eletrônico 

gestaopregoes@boaesperanca.es.gov.br ou pelo telefone (27) 3768-6531. Os esclarecimentos 

serão respondidos até o dia anterior marcado para a realização da sessão pública. 

 

3. A impugnação do edital deverá ser protocolada no Setor de Protocolo da Prefeitura 

Municipal de Boa Esperança/ES, ou encaminhada para o endereço eletrônico 

gestaopregoes@boaesperanca.es.gov.br até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para 

abertura da sessão pública, seguindo as condições e os prazos previstos no art. 41 da Lei nº 

8.666/1993. 

 

4. No ato de autuação da impugnação é obrigatória a apresentação de CPF ou RG em se 

tratando de pessoa física ou CNPJ em se tratando de pessoa jurídica, juntamente com a 

procuração se for o caso (por documento original ou cópia autenticada). 

 

5. A impugnação do edital deverá ser dirigida ao Pregoeiro, indicando os números do Pregão 

e do Processo Administrativo, assim como o telefone e o e-mail do impugnante. No mesmo 

momento deverá ser juntado documento que comprove a aptidão do signatário para a 

representação da empresa licitante.  

 

6. O Pregoeiro decidirá sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, informando 

ao interessado sobre a sua decisão. 

 

7. No caso de acolhimento da impugnação, será designada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

 

 

 

http://www.boaesperanca.es.gov.br/
mailto:gestaopregoes@boaesperanca.es.gov.br
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IV - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

1. Poderão participar desta licitação somente microempresas ou empresas de pequeno 

porte do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, cuja comprovação será feita 

através da Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNAE, indicada no 

Cartão do CNPJ. 

 

2. A participação no certame decorre do atendimento de todas as exigências deste edital e seus 

anexos, sendo vedada a participação de empresa:  

 

 2.1. Suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o Município de 

Boa Esperança/ES; 

 

 2.2. Declarada inidônea para licitar ou contratar com quaisquer órgãos da 

Administração Pública; 

 

 2.3. Que incidir no estipulado no art. 9º da Lei nº 8.666/1993; 

 

 2.4. Com falência decretada ou em processo de dissolução, recuperação judicial ou 

extrajudicial; 

 

 2.5. Que esteja constituída sob a forma de consórcio; 

 

3. A participação no certame implica na aceitação de todas as condições estabelecidas neste 

instrumento convocatório. 

 

V - CREDENCIAMENTO 

 

1. O credenciamento será realizado na sala da Gerência Municipal de Gestão de 

Licitações, conforme previsto no item II – Sessão Pública, onde serão vistos e 

identificados os representantes de cada licitante. 

 

2. As licitantes poderão ser representadas na sessão do Pregão por proprietário, sócio ou 

dirigente, desde que seja apresentado o original ou cópia autenticada do Estatuto ou Contrato 

http://www.boaesperanca.es.gov.br/
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Social e seus termos aditivos, ou Registro Comercial, no caso de empresa individual, afim de 

que seja comprovada a aptidão para a formulação de propostas e a prática de todos os demais 

atos inerentes ao procedimento de licitação. Na mesma oportunidade deve ser apresentada 

cópia autenticada do documento de identidade do representante. 

 

3. A representação também poderá ser feita por credenciado constituído por procuração 

pública ou particular, que comprove a outorga de poderes necessários para a formulação de 

propostas e a prática de todos os demais atos inerentes ao procedimento de licitação. Na 

mesma oportunidade deverão ser apresentadas cópias autenticadas dos documentos de 

identidade do credenciado e do outorgante da procuração, assim como o original ou cópia 

autenticada do Estatuto ou Contrato Social e seus termos aditivos, ou Registro Comercial, no 

caso de empresa individual. 

 

4. Caso o representante da empresa licitante não esteja munido de procuração pública ou 

particular, que comprove a outorga de poderes necessários para a formulação de propostas e 

a prática de todos os demais atos inerentes ao procedimento de licitação, o mesmo poderá 

apresentar o TERMO DE CREDENCIAMENTO a ser elaborado de acordo com o texto 

sugerido no ANEXO 2 deste Edital, com firma devidamente reconhecida em cartório. Na 

mesma oportunidade deverão ser apresentadas cópias autenticadas dos documentos de 

identidade do credenciado e do outorgante do credenciamento, assim como o original ou 

cópia autenticada do Estatuto ou Contrato Social e seus termos aditivos, podendo ser 

substituídos pelo Contrato Consolidado se houver ou Registro Comercial, no caso de empresa 

individual. 

 

5. O representante a ser credenciado deverá ser distinto e único para cada empresa licitante. 

 

6. Na fase de credenciamento as licitantes deverão apresentar o TERMO DE 

CREDENCIAMENTO - ANEXO 2 (MODELO). 

 

7. A licitante enquadrada como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) que 

desejar obter os tratamentos previstos na Lei Complementar nº 123/2006 deverá apresentar a 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE - 

http://www.boaesperanca.es.gov.br/
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ANEXO 3 (MODELO), quando do seu credenciamento, como também apresentar no mesmo 

momento a CERTIDÃO EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL, seguindo o 

delineamento do art. 8º da Instrução Normativa nº 103/2007 do Departamento Nacional de 

Registro do Comércio. 

 

8. Caso a licitante enquadrada como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte 

(EPP) seja optante pelo Sistema Simples Nacional de Tributação, regido pela Lei 

Complementar nº 123/2006, deverá apresentar também o comprovante de opção obtido no site 

do Ministério da Fazenda (http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional). 

 

9. Caso a licitante não seja optante pelo Sistema Simples Nacional de Tributação, regido pela 

Lei Complementar nº 123/2006, deverá apresentar: 

 

 a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) 

comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do art. 

3º da Lei Complementar nº 123/2006; 

 

 b) Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica – CNPJ, cópia do contrato social e suas alterações. 

 

10. Na mesma fase de credenciamento os licitantes deverão apresentar a DECLARAÇÃO DE 

ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS - ANEXO 4 (MODELO). 

 

11. A apresentação no CREDENCIAMENTO do Estatuto ou Contrato Social e seus termos 

aditivos; Registro Comercial, devidamente autenticado ou os documentos contábeis inseridos 

nos itens 7 e 8, isentam a licitante de juntá-los no ENVELOPE 2 – DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO. 

 

12. A empresa licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos na esfera 

civil, penal e administrativa. 

 

http://www.boaesperanca.es.gov.br/
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VI - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

1. Os interessados em participar do certame deverão solicitar através do e-mail 

gestaopregoes@boaesperanca.es.gov.br, o arquivo digital da proposta de preços, informando a 

razão social, CNPJ e endereço completo da empresa. O arquivo deverá ser preenchido e 

entregue em mídia digital no dia e hora marcados para a abertura do procedimento licitatório. 

 

1.1. Para realizar o preenchimento da proposta de preços, o licitante deverá acessar o 

link: http://www.el.com.br/?page_id=2612, instalar o aplicativo “E&L PROPOSTA 

COMERCIAL” e em seguida, baixar o arquivo enviado pelo pregoeiro via e-mail, 

fazer a importação de tal arquivo para dentro do aplicativo e proceder ao 

preenchimento da proposta, gravando em mídia digital. 

 

1.2. A marca e os valores unitários devem ser preenchidos para cada item 

considerando sua respectiva especificação. Caso não forneça algum dos itens 

solicitados, basta apenas não informar valor. 

 

1.3. O arquivo não poderá ser renomeado, pois a alteração do mesmo impossibilita a 

sua leitura no dia do certame. 

 

2. Os envelopes de Proposta de Preço e Documentos de Habilitação deverão ser 

apresentados no Setor de Protocolo no dia da realização do certame, conforme previsto 

no item II – Sessão Pública, em envelopes distintos, lacrados e indevassáveis, contendo 

em sua parte externa, as seguintes informações: 

 

Ao Fundo Municipal de Assistência Social de Boa Esperança/ES 

Pregão Presencial nº 003 / 2019 

Razão Social 

CNPJ 

ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇO 

http://www.boaesperanca.es.gov.br/
mailto:gestaopregoes@boaesperanca.es.gov.br
http://www.el.com.br/?page_id=2612
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Ao Fundo Municipal de Assistência Social de Boa Esperança/ES 

Pregão Presencial nº 003 / 2019 

Razão Social 

CNPJ 

ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

3. O licitante que não se fizer presente à Sessão pública no dia e horário marcados, mas enviar 

os envelopes, participará do certame, sem poder, no entanto, renovar proposta ou interpor 

recurso contra as decisões do Pregoeiro. 

 

3.1. Além dos envelopes mencionados anteriormente no subitem 1, o licitante ausente 

deverá enviar o ENVELOPE 3 incluindo a documentação exigida no Item V – 

CREDENCIAMENTO da seguinte forma: 

 

Ao Fundo Municipal de Assistência Social de Boa Esperança/ES 

Pregão Presencial nº 003 / 2019 

Razão Social 

CNPJ 

ENVELOPE 3 - CREDENCIAMENTO 

 

 

VII - PROPOSTA DE PREÇO  

 

1. A proposta deverá atender aos seguintes requisitos: 

 

1.1. Ser apresentado dentro do envelope 01, o arquivo digital da proposta de 

preços, salvo em mídia digital. 

 

 1.2. Ser apresentada 01 (uma) via impressa do arquivo da proposta comercial emitida 

pelo aplicativo “E&L PROPOSTA COMERCIAL”, em língua portuguesa, salvo 

quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem emendas, rasura ou entrelinhas, 

http://www.boaesperanca.es.gov.br/
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devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo representante legal do 

licitante proponente. 

 

 1.3. Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ/MF, endereço 

completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e mail), este último se houver, para 

contato, bem como dados bancários tais como: nome banco, agência e conta corrente 

para fins de pagamento. 

 

 1.4. Descrição detalhada do(s) item(s), em conformidade com as especificações 

constantes do Termo de Referência (Anexo I), evitando sinônimos técnicos, omissões 

ou acréscimos referentes à especificação do objeto. 

 

 1.5. Deve conter de forma separada na proposta o preço unitário, o preço total e o 

preço global; 

 

 1.6. Declarar expressamente, que os preços contidos na proposta incluem todos os 

custos e despesas, tais como, impostos, pagamentos de funcionários, encargos 

trabalhistas, previdenciários e comerciais, materiais, insumos, emolumentos, seguros, 

taxas, fretes, deslocamentos de pessoal e quaisquer outras despesas que incidam ou 

venham a incidir sobre o custo direto ou indireto, sem qualquer encargo financeiro 

e/ou quaisquer ônus adicionais para a CONTRATANTE. 

 

 1.7. Deve informar que a validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, 

contados a partir da data de entrega dos envelopes. 

 

 1.8. O(s) item(ns) que não estiverem mencionando a MARCA do objeto licitado 

será declarado “DESCLASSIFICADO”. 

 

2. Ocorrendo diferença entre os preços unitários e subtotais ou, ainda, entre estes e o total, 

prevalecerão sempre os primeiros, devendo o Pregoeiro proceder às correções necessárias. No 

caso de divergência entre os valores em algarismos e por extenso, prevalecerão os últimos. 

 

http://www.boaesperanca.es.gov.br/
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3. Cada licitante somente poderá apresentar uma proposta de preço. Caso a licitante apresente 

mais de uma proposta, o Pregoeiro considerará àquela mais vantajosa para a PMBE. 

 

4. O preço ofertado na proposta ou em cada lance será de exclusiva e total responsabilidade da 

empresa licitante, não podendo ser alterado após a sua manifestação, com exceção da 

negociação constante no art. 4º, XVII da Lei nº 10.520/2002. 

 

5. A simples apresentação da proposta de preço implica na aceitação integral de todas as 

condições estabelecidas neste edital, obrigando-se a licitante ao cumprimento de todas as 

exigências nele contidas. 

 

6. Caso necessário, a empresa vencedora do Pregão deverá encaminhar ao Pregoeiro em até 

24 (vinte e quatro) horas do encerramento do procedimento uma nova proposta de preço, que 

reflita o valor vencedor na sessão pública, sendo que a planilha deverá sofrer o mesmo 

percentual de desconto em relação aos preços unitários e ao preço global adjudicado. 

 

7. Serão desclassificadas as propostas que: 

 

7.1. Não atenderem as disposições contidas neste edital; 

 

7.2. Apresentarem vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes; 

 

7.3. Apresentarem preços incompatíveis com os praticados no mercado; 

 

7.4. Não estiverem assinadas pelo representante legal ou autorizado e/ou não puderem 

ser assinadas pelo representante presente à sessão. 

 

VIII - PROCEDIMENTOS DE JULGAMENTO  

 

1. Após a abertura da sessão pública pelo Pregoeiro, não serão admitidos novos licitantes. 

 

2. Para o julgamento das propostas será adotado o critério do MENOR PREÇO POR ITEM. 

3. O procedimento do julgamento compreenderá a abertura dos respectivos envelopes, a 

leitura das propostas de preço, a verificação da conformidade das mesmas com os requisitos 

http://www.boaesperanca.es.gov.br/
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estabelecidos no edital e seus anexos, identificando as propostas aptas à classificação pelo 

critério estabelecido no item acima. 

 

4. Na sequência o Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que 

tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 

relativamente à de menor preço, para participarem da etapa de oferta de lances. 

 

5. Não havendo pelo menos três propostas de preços na condição definida acima, os autores 

das melhores propostas, até o máximo de 3 (três), poderão participar da etapa de oferta de 

lances.  

 

6. Na etapa de oferta de lances será concedida às empresas licitantes classificadas a 

oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos 

e decrescentes. 

 

7. O Pregoeiro convidará individualmente as empresas licitantes classificadas, de forma 

sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior 

preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 

 

8. Durante a sessão pública o Pregoeiro poderá estabelecer regras e prazos razoáveis para o 

bom andamento do procedimento licitatório. 

 

9. A desistência em apresentar lance verbal, quando convidado pelo Pregoeiro, implicará na 

exclusão da empresa licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço por 

ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

 

10. Não poderá haver desistência ou retratação dos lances ofertados, sujeitando-se a 

proponente desistente às penalidades previstas em lei e neste edital.  

 

11. Não havendo mais interesse dos licitantes em apresentar lance verbal, será encerrada a 

etapa competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço. 
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12. O Pregoeiro poderá negociar o preço com a empresa licitante vencedora, buscando a 

proposta mais vantajosa para a PMBE. 

 

13. Se duas ou mais propostas em absoluta igualdade de condições ficarem empatadas, como 

critério de desempate, será realizado um sorteio em ato público, para definir a ordem de 

apresentação dos lances. 

 

14. Verificando o Pregoeiro que os preços apresentados não são compatíveis com os atuais 

praticados no mercado ou até mesmo propostos em licitações anteriores, poderá decidir 

justificadamente pela suspensão do Pregão, para melhor avaliação das regras editalícias e 

aspectos pertinentes ao(s) preço(s) cotado(s), podendo também optar pela repetição do 

procedimento. 

 

15. Se o Pregoeiro entender que o(s) preço(s) é(são) inexequível(eis), fixará prazo para que o 

licitante demonstre a exequibilidade de sua proposta através de planilha de custos ou outros 

documentos. Não ocorrendo à comprovação da exequibilidade do(s) preço(s), a proposta será 

desclassificada. 

 

IX - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

1. Para promover a habilitação no procedimento, a empresa licitante deverá apresentar os 

documentos abaixo relacionados.   

 

2. Os documentos exigidos neste edital poderão ser apresentados em original ou por qualquer 

processo de cópia legível, autenticada por cartório competente, com exceção dos extraídos 

pela internet, com vigência plena na data fixada para sua apresentação.  

 

3. Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos originais 

sejam apresentados o Pregoeiro ou à Equipe de Apoio para autenticação.  

 

 3.1. Para autenticação dos documentos pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, e 

para não haver atraso nos trabalhos da Sessão Pública do Pregão, solicitamos que 

a empresa licitante efetue a autenticação dos documentos com antecedência à 
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data limite prevista para a entrega dos envelopes. Não serão autenticados 

documentos durante a sessão de licitação. 

 

4. A Administração, o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio não estão obrigados a autenticar 

documentos no dia marcado para a entrega dos respectivos envelopes, a fim de evitar 

prejuízos ao procedimento do certame. 

 

5. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

5.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 

5.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado e suas 

alterações, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado do documento de eleição de seus administradores;  

 

5.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício;  

 

5.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento expedido no país; 

 

5.5. Carteira de Identidade e CPF e/ou Carteira Nacional de Habilitação – CNH do(s) sócio(s) 

autenticado(s). 

 

NOTA: Os documentos acima poderão ser dispensados, caso as licitantes já os tenha 

apresentado no ato do Credenciamento. 

 

Obs: A fim de facilitar o exame da documentação solicita-se às licitantes que apresentem 

os documentos na ordem que estão listados neste edital. 

 

6. REGULARIDADE FISCAL 

  

6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  
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6.2. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal (Certidão de Quitação de Tributos e 

Contribuições Federais conjunta com a Certidão Quanto à Dívida Ativa da União, expedida 

por órgão da Secretaria da Receita Federal, unificada com a Certidão Negativa de Débito com 

o INSS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos instituídos por lei, 

expedida pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – conforme Portaria MF nº 358, de 5 

de setembro de 2014). 

 

6.3. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, onde for sediada a Empresa e a do 

Estado do Espírito Santo, quando a sede não for neste Estado, com validade na data de 

realização da licitação.  

 

6.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativo ao domicilio ou sede 

da proponente, validade na data de realização da licitação. A proponente com filial no 

Município de Boa Esperança/ES, fica obrigada a fornecer a Certidão relativa a esta filial, para 

atendimento do item;  

 

6.5. Certidão de Regularidade - CRF, perante o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço - FGTS, com validade na data de realização da licitação. 

  

6.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa. 

 

6.7. Alvará da Vigilância Sanitária, expedido pelo órgão competente do Município ou 

Estado ou Distrito Federal onde for domiciliado o licitante, devidamente válido na forma da 

legislação vigente. 

 

6.7.1. As licitantes que não apresentarem propostas de preços para gêneros 

alimentícios estarão dispensadas da apresentação do Alvará de Vigilância Sanitária. 
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7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

 

7.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o 

objeto desta licitação, mediante apresentação de atestado de capacidade técnica, expedido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, compatíveis com o objeto desta licitação, 

devidamente assinado pela pessoa responsável, com firma reconhecida em Cartório 

competente e em papel timbrado da empresa emissora. 

 

7.1.1. Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o parágrafo 3º do artigo 

43, da Lei 8.666/93. 

 

8. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

 

8.1. Apresentação de certidão negativa de falência emitida pelo (s) Cartório (s) Distribuidor 

(es) da sede ou domicílio da empresa licitante, com expedição de até 60 (sessenta) dias da 

data de abertura da sessão pública do Pregão. 

 

9. REGULARIDADE SOCIAL  

 

9.1. A empresa licitante deverá apresentar a DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DO 

ART. 7º, XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - ANEXO 5 (MODELO), atestando 

que não possui em seu quadro de empregado (s), menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 

9.2. Declaração de Comprometimento nos moldes do ANEXO 6 (MODELO). 

 

OBSERVAÇÕES:  

 

1. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para fins de habilitação 

deverão conter o nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço 

respectivo, observando-se que: 
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 1.1. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

 

 1.2. Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;  

 

 1.3. Se a licitante for matriz, e a executora do contrato for filial, a documentação 

deverá ser apresentada com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente;  

 

 1.4. Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

 

2. Figuram como exceções as certidões cuja abrangência atinge tanto a empresa matriz quanto 

as filiais (INSS e PGFN/RFB). 

 

3. O Pregoeiro e a equipe de apoio durante a análise dos documentos de habilitação 

procederão à validação das certidões negativas/positivas apresentadas nos sites dos órgãos 

oficiais (Receita Federal, Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, Caixa Econômica Federal, 

Previdência Social, Secretarias da Fazenda e Tribunal Superior do Trabalho). 

 

4. Não serão aceitas certidões positivas de débito, exceto quando constar da própria certidão 

ressalva que autorize a sua aceitação.      

 

5. Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor 

deverão ser datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data de abertura do 

Pregão.  

 

6. As microempresas e empresas de pequeno porte participantes desta licitação deverão 

apresentar no dia e hora indicados no preâmbulo, toda documentação exigida para efeito de 

comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 

6.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 

será assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por 
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igual período, a critério da administração pública, para regularização da 

documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme 

disposto no Art. 43, §1°, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e 

alterações posteriores. 

 

7. A não regularização da documentação, dentro do prazo previsto, implicará na decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei Federal n° 

8.666/93 e alterações posteriores, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação. 

 

8. O envelope de Habilitação que não for aberto durante a licitação deverá ser retirado junto à 

Gerência Municipal de Licitações, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de abertura da 

sessão, sob pena de inutilização. 

 

Nota: Se a documentação de Habilitação não estiver completa e correta ou contrariar 

qualquer dispositivo deste edital e seus anexos poderá o Pregoeiro considerar o 

proponente INABILITADO. 

 

 

X - RECURSOS 

 

1. Declarada a licitante vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias 

para apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas 

para em 03 (três) dias apresentarem contrarrazões, que começarão a correr do término do 

prazo concedido a recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 

2. A falta de manifestação imediata e motivada da empresa licitante importará na decadência 

do direito de recurso. 
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3. Os recursos e as contrarrazões deverão ser impressos, contendo a razão social, o CNPJ, o 

endereço, o telefone e o e-mail da empresa licitante, estar rubricados em todas as folhas e 

assinados pelos representantes legais ou credenciados. 

 

4. Os recursos e as contrarrazões devem ser dirigidos ao Pregoeiro e protocolados no Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Boa Esperança/ES. 

 

5. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela 

empresa licitante.  

 

6. As intenções recursais relativas a recursos não admitidos e recursos rejeitados pelo 

Pregoeiro deverão ser dirigidas a Autoridade Competente, devendo ser protocolizados no 

Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Boa Esperança/ES, nos mesmos moldes do 

item 3. 

 

7. O acolhimento do recurso implicará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

XI - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

1. Será lavrada ata circunstanciada da sessão pública do Pregão com o registro das empresas 

licitantes credenciadas, das propostas de preço escritas e verbais, conforme a ordem de 

classificação, da análise dos documentos de habilitação, dos recursos interpostos, além de 

outros fatos pertinentes.  

 

2. A adjudicação do objeto do Pregão é atribuição do Pregoeiro, exceto quando houver 

manifestação de recurso, hipótese em que a adjudicação caberá à Autoridade Competente. 

 

3. A homologação do Pregão cabe à Autoridade Competente. 
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XII – ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 

 

1. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar sua revogação, 

devendo ser anulada por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 

parecer escrito devidamente fundamentado, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

 

XIII - DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

1. Homologada a presente licitação, será lavrada a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

respeitando a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, 

convocará os interessados para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da 

convocação, procederem à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, depois de 

cumpridos os requisitos de publicidade, terão efeito de compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas. 

 

2. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu 

transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e 

aceito pelo órgão gerenciador. 

 

3. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata dentro do prazo 

estabelecido pela Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão de Boa Esperança/ES, 

ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas em lei ou no presente instrumento 

convocatório. 

 

4. É facultado a Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão de Boa Esperança/ES, quando 

o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e condições estabelecidos, 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 

nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 
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5. Até a assinatura da ata de registro de preços, a proposta da licitante vencedora poderá ser 

desclassificada se a Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão de Boa Esperança/ES 

tiver ciência de fato desabonadora à sua habilitação, somente conhecido após o julgamento. 

 

6. A Administração, ou gerenciamento, da presente ata caberá a Secretaria Municipal de 

Planejamento e Gestão de Boa Esperança/ES. 

 6.1. Órgão Participante: Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania. 

 

7. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 

gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 

condições e as regras estabelecidas no Decreto nº 7.892, de 2013, e na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

7.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 

de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da 

ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes (§ 2º, art. 22 do Dec. nº 

7.892/2013). 

7.1.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não 

poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos 

itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 

para o órgão gerenciador e órgãos participantes (§ 3º, art. 22 do Dec. nº 

7.892/2013). 

8. A existência de preços registrados não obriga a Secretaria Municipal de Planejamento e 

Gestão de Boa Esperança/ES firmar contratações que deles poderão advir, facultada a 

realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição pretendida nas 

hipóteses previstas na Lei nº 8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-se ao 

beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
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XIV – DA VIGENCIA DA ATA 

 

1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, a contar do dia 

posterior a sua publicação nos meios legais, sendo vedada a sua prorrogação. 

 

XV - DO CONTRATO  

1. Do Registro de Preços decorrente desta licitação poderão ser formalizados contratos, cuja 

minuta integra este edital como ANEXO 8, após homologação do certame. 

 

2. A Adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Contrato ou retirar a Nota de Empenho ou a Ordem de 

Fornecimento, conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital.  

2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração. 

 

XVI – DA SUSPENSÃO OU RESCISÃO DO CONTRATO 

 

1. A execução do contrato, objeto da licitação, poderá ser suspenso ou rescindido nos casos 

previstos na Lei de Licitações, como também nos seguintes casos: 

1.1. Pelo Município, quando for por este julgado que o fornecedor esteja definitiva ou 

temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação que deu 

origem ao contrato ou pela não observância das normas legais; 

1.2. Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, demonstrar que está 

definitiva ou temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação e 

devidamente aceito pela Administração Municipal, nos termos legais; 

1.3. Por relevante interesse do Município, devidamente justificado. 

 

XVII – ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO 
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1. No interesse da Administração, o valor inicial atualizado do contrato poderá ser aumentado 

ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), nos temos do Art. 65, §§1º e 2º, da 

Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações. 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite estabelecido. 

3. As supressões acima do limite estabelecido, só poderão ser efetuadas mediante acordo 

celebrado entre as partes, conforme preceitua o Art. 65, §2°, II, da Lei Federal n° 8.666/93 e 

posteriores alterações. 

 

XVIII - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

1. Pela inexecução total ou parcial do objeto licitado, a CONTRATANTE poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

 

1.1. Advertência; 

1.2. Multa de 10% (dez por cento), no caso de inexecução total, recolhida no prazo de 

15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

1.3. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso e por ocorrência, 

até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, quando a 

CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito pela 

CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Ordem de 

Fornecimento, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 

comunicação oficial; 

1.4. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência até 

o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, quando a 

CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito pela 

CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação, recolhida no prazo máximo de 

15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial; 
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1.5. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração Pública, por até 02 anos. 

1.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

 

2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 

(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 

 

2.1. Dentro da validade de sua proposta, não celebrar o contrato; 

 2.2. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa; 

 2.3. Ensejar o retardamento da execução do objeto contratado; 

 2.4. Não mantiver a proposta, injustificadamente; 

 2.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

 2.6. Fizer declaração falsa; 

 2.7. Cometer fraude fiscal; 

 2.8. Falhar ou fraudar na execução do objeto contratado. 

 

3. A CONTRATADA estará sujeita às penalidades do item 1 por: 

 

3.1. Não se manter em situação regular no decorrer da execução do contrato; 

3.2. Descumprir os prazos e condições previstas no contrato. 

 

4. Comprovado o impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 

pela CONTRATANTE, em relação a um dos eventos relacionados no item 3, a 

CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 
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5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração, 

pode ser aplicadas à CONTRATADA, juntamente com a multa, descontando-a dos 

pagamentos a serem efetuados. 

 

XIX - ORIENTAÇÕES SOBRE O RECEBIMENTO  

 

1. O objeto de desta licitação será recebido pela unidade requisitante consoante o disposto no 

Artigo 73, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/1993, com alterações introduzidas pela Lei 

Federal nº 8.883/1994 e seguintes, e demais normas pertinentes. 

 

XX – ORIENTAÇÕES SOBRE A ENTREGA DO OBJETO 

 

1. A entrega do objeto da presente licitação deverá ser efetuada após expedição da Ordem de 

Fornecimento, contando-se o prazo a partir da comunicação formal ao licitante vencedor que 

será efetuada via fax ou outro meio hábil e de acordo com as demais especificações do Termo 

de Referência (Anexo I). 

 

XXI – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 

1.  O pagamento será efetuado através de crédito bancário, em até 30 (trinta) dias úteis, 

contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura discriminativa, devidamente atestada 

por servidor credenciado, onde o CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os 

valores correspondentes as multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, de acordo 

com os termos do edital, desde que não haja nenhum fato impeditivo. 

2. O pagamento será efetuado, mediante a apresentação ao Município de Boa Esperança a 

nota fiscal, bem como os documentos de regularidade fiscal exigidos para a habilitação no 

procedimento licitatório, e ter ocorrido o recebimento na forma prevista no art. 73 da Lei n° 

8.666/93 e suas alterações. 

3. A nota fiscal será emitida pela CONTRATADA em inteira conformidade com as 

exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal, dela constando, 

ainda: o tipo e nº da Licitação (Pregão Presencial nº _____/19). 
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4. Qualquer alteração feita no Contrato Social, Ato Constitutivo ou Estatuto que modifique as 

informações registradas no Pregão, deverá ser comunicado ao Município de Boa 

Esperança/ES, mediante documentação própria, para apreciação da autoridade competente. 

 

5.  Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal (is), o(s) mesmo(s) será (ão) 

devolvido (s) à empresa CONTRATADA para correção, ficando estabelecido que o prazo 

para pagamento será contado a partir da data de apresentação do novo documento, 

devidamente corrigido. 

 

6. O Município de Boa Esperança/ES, reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no 

ato do atesto, os objetos adquiridos não estiverem em perfeitas condições ou de acordo com 

as especificações apresentadas e aceitas. 

 

XXII - DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

1. É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase do procedimento, efetuar diligências destinadas 

a esclarecer ou completar a instrução do processo, sendo vedada às empresas licitantes a 

juntada posterior de informações ou documentos que deveriam ter sido apresentados para fins 

de credenciamento, classificação e habilitação.  

 

2. É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase do procedimento, solicitar informações 

complementares. 

 

3. É facultado ao Pregoeiro solicitar a contribuição de servidores da PMBE/ES para subsidiar 

a análise técnica do objeto licitado. 

 

4. Cabe ao Pregoeiro solucionar os casos omissos do edital com base no ordenamento jurídico 

vigente e nos princípios de Direito Público. 

 

5. A empresa licitante é responsável pela veracidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase do Pregão, cabendo responsabilização na esfera 

civil, penal e administrativa pela prática de atos fraudulentos. 
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6. Os documentos apresentados no certame não serão devolvidos, salvo se original a ser 

substituído por cópia reprográfica autenticada. 

 

7. Será aplicada a prerrogativa disposta no parágrafo 3° do artigo 48 da Lei 8.666/93, o qual 

dispõe que: “Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 

desclassificadas, a administração poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis para a 

apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas 

neste artigo”. 

 

8. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte: 

 

Anexo 1 – Termo de Referência  

Anexo 2 – Termo de Credenciamento (modelo) 

Anexo 3 – Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte (modelo) 

Anexo 4 – Declaração de Atendimento das Exigências Habilitatórias (modelo) 

Anexo 5 – Declaração de Atendimento do Art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal (modelo) 

Anexo 6 – Declaração de Comprometimento (modelo) 

Anexo 7 – Minuta da Ata de Registro de Preços 

Anexo 8 – Minuta do Contrato 

 

 

Boa Esperança/ES, 22 de abril de 2019. 

 

 

 

 

 

João Flávio Zoteli Areia 

Pregoeiro Oficial 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. UNIDADE REQUISITANTE 

1.1 – Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania.   

 

2. DA DESCRIÇÃO DO(S) OBJETO(S) 

2.1 – Futura e eventual aquisição de materiais de consumo (gêneros alimentícios e produtos de 

limpeza), mediante Sistema de Registro de Preços, para atender aos usuários que participam 

dos Serviços, Programas e Projetos ofertados no Centro de Referência de Assistência Social - 

CRAS, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania. 

 

3. CONTEXTUALIZAÇÃO/JUSTIFICATIVA 

3.1 – A aquisição dos materiais de consumo (gêneros alimentícios e produtos de limpeza) tem 

por finalidade ofertar melhor atendimento aos usuários do Centro de Referência de Assistência 

Social-CRAS, buscando um melhor desenvolvimento e atendimento de suas necessidades, seja 

na área de alimentação ou de higiene. 

3.2 - Os gêneros alimentícios serão utilizados na preparação de lanches que serão ofertados 

durante os serviços/programas que são realizados diariamente (carga horária: 4 horas de duração 

de cada serviço/programa), sendo este um momento agradável e de integração entre os 

participantes para troca de ideias, socialização de informações e fortalecimento de vínculos 

afetivos, tendo como público  alvo os usuários dos Serviços de Convivência e Fortalecimentos 

de Vínculos – SCFV, crianças de zero a seis anos do Programa Primeira Infância Melhor, 

crianças de 6 a 14 anos do Programa Crianças Rumo ao Futuro, adolescentes de 15 a 17 anos do 

Programa Jovens em Ação, idosos do Grupo Amizade e Amizade I e famílias atendidas pelo 

Serviço de Proteção e Atendimento Integral as Famílias - PAIF.   

 

4. DO PRAZO DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO 

4.1 – O fornecimento do objeto será de forma PARCELADA, de acordo com a solicitação da 

Secretaria Municipal Assistência Social e Cidadania e nas quantidades indicadas pela mesma, 

através da Ordem de Fornecimento emitida pelo Setor de Compras; 

4.2 – A entrega do objeto deverá obedecer rigorosamente à descrição e quantidades, 

acondicionados adequadamente; 

4.3 – Nos preços cotados deverão estar inclusos os custos de transporte, carga, descarga, 

embalagem, seguro e quaisquer outras despesas para a entrega do objeto; 

4.4 – O objeto se estiver de acordo com as especificações deste instrumento, será recebido após 

verificação da qualidade e quantidade e consequente aceitação; 

4.5 - A aceitação dos materiais, não exclui a responsabilidade civil, por vícios de forma, 

quantidade, qualidade ou técnicos ou por desacordo com as correspondentes especificações, 
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verificadas posteriormente; 

4.6 – O material recusado será considerado como não entregue; 

4.7 – Os custos de retirada e devolução do material recusado, bem como quaisquer outras 

despesas decorrentes, correrão por conta da CONTRATADA. 

4.8 – Nenhuma mercadoria deverá ser entregue sem autorização do Setor de Compras, 

responsabilizando-se a CONTRATADA pela entrega irregular. 

 

5. DAS ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS DO(S) OBJETO(S) 

5.1 – A CONTRATADA deverá manter controle de qualidade e absoluta higiene no preparo, 

manipulação, armazenamento e transporte dos alimentos, adotando os procedimentos da 

RESOLUÇÃO N° 216, DE 15 DE SETEMBRO DE 2004 da Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária - ANVISA, que dispõe sobre Regulamento Técnico de Boas Práticas para Serviços 

de Alimentação. 

5.2 – Os alimentos utilizados devem ser prioritariamente, frescos e naturais, evitando-se, 

sempre, os enlatados, corantes, aromatizantes químicos e sabores artificiais. 

 

6 – DA SUBSTITUIÇÃO DO(S) OBJETO(S) 

6.1 – Os materiais (gêneros alimentícios e produtos de limpeza) fornecidos deverão estar em 

perfeito estado e condições de consumo/uso, devendo a Contratada substituir as que forem 

consideradas inadequadas às especificações, ou que tenham sofrido danos ou avarias e que 

comprometam a sua utilização. 

 

6.2 – Constatado que os materiais (gêneros alimentícios e produtos de limpeza) recebidos não 

atendem as especificações estipuladas neste Termo de Referência, a Secretária Municipal de 

Assistência Social e Cidadania expedirá um oficio à CONTRATADA, comunicando e 

justificando as razões da recusa, e ainda, notificando-a a efetuar a substituição em questão no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sendo que todas as despesas tais como: frete, 

impostos, taxas, tributos, seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação 

pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e civil 

decorrente, ocorrerão por conta da CONTRATADA. 

 

6.3 - Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a troca dos materiais 

(gêneros alimentícios e produtos de limpeza) recusados, a Secretária Municipal de Assistência 

Social e Cidadania inicializará o processo de penalidade contra a CONTRATADA, de acordo 

com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, para aplicação das penalidades previstas 

neste termo. 

 

6.4 – Os materiais (gêneros alimentícios e produtos de limpeza) recusados serão considerados 

como não entregues. 
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7. DA AMOSTRA (somente gêneros alimentícios, com exceção dos hortifrutigranjeiros) 

7.1 - A Administração solicitará da licitante vencedora, amostras do(s) produto(s) 

cotado(s) no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após o certame licitatório, para 

averiguação das especificações e qualidade dos produtos, antes da adjudicação dos itens 

às empresas.  

7.2 – As amostras serão analisadas pelo CAE (Conselho de Alimentação Escolar) do 

Município de Boa Esperança/ES.  

7.3 – Os critérios estabelecidos pelo CAE (Conselho de Alimentação Escolar) do Município 

de Boa Esperança, para análise das amostras apresentadas, serão: testes de degustação e 

avaliação das fichas técnicas em reunião própria, quando então, será emitido um laudo para 

cada empresa participante das amostras. 

7.4 – Não passando pelo controle de qualidade a licitante será desclassificada. 

7.5 - SERÃO CONSIDERADOS MOTIVOS PARA DESCLASSIFICAÇÃO: 

a) Produtos que não atendam as especificações contidas no Termo de Referência;  

b) Produtos com procedência duvidosa;  

c) Produtos sem registro no Ministério da Agricultura;  

d) Apresentação de amostras com a marca divergente da proposta inicial;  

e) Apresentação de produtos com data de validade vencida; e 

f) Produtos com embalagem danificada. 

7.6 – Caso um ou mais itens sejam reprovados, a vencedora terá uma única oportunidade de 

substituir os itens por outros de qualidade superior que atendam as especificações deste 

Termo de Referência. 

7.7 – Deverá apresentar planilha com as descrições dos itens, contendo marca, descrição e 

quantidade.  

7.8 – Sendo a amostra reprovada pela segunda vez, a empresa vencedora será desclassificada 

e serão convocadas as empresas remanescentes. 

 

8  – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

8.1 – Fornecer o objeto de acordo com as especificações e quantitativos em conformidade com 

as condições deste instrumento, obrigando-se a substituir aquele(s) não achado(s) conforme(s) 

pela CONTRATANTE. 

 

8.2 – Pagar todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre o fornecimento dos 

materiais, inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, 

emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc., ficando excluída qualquer solidariedade da 

CONTRATANTE por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a 

inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere à 

CONTRATANTE; 
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8.3 – Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados 

por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na 

execução da Ata, que não terão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

 

8.4 – Manter durante toda execução da Ata, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital e no Termo de 

Referência;  

8.5 – Fornecer os alimentos obedecendo às quantidades requisitadas, qualidade, horários, prazos 

e locais estabelecidos para a entrega. 

8.6 – Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO no fornecimento do objeto, prestando, prontamente, 

os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 

8.7 – Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, nos termos do artigo 65 da Lei n.º 8.666/93. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

9.1 – Acompanhar, fiscalizar, conferir, avaliar a entrega do objeto e as obrigações da 

CONTRATADA. 

9.2 – Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto que estiver em desacordo com as obrigações 

assumidas pela CONTRATADA. 

9.3 – Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA. 

9.4 – Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal 

no setor competente. 

9.5 – Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no objeto recebido, para que sejam corrigidos e substituídos. 

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1 – Pela inexecução total ou parcial do objeto licitado, a CONTRATANTE poderá, garantida 

a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

 

a) Advertência; 

b) Multa de 10% (dez por cento), no caso de inexecução total, recolhida no prazo de 15 (quinze) 

dias corridos, contado da comunicação oficial; 

c) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 

10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, quando a CONTRATADA, 

injustificadamente ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de atender 

totalmente à solicitação ou à Ordem de Fornecimento, recolhida no prazo máximo de 15 

(quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 
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d) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência até o máximo de 

10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, quando a CONTRATADA, 

injustificadamente ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, atender parcialmente à 

solicitação, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação 

oficial; e 

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública, por até 02 anos. 

 

10.2 – Ficará(ão) impedida(s) de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo 

de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 

a) Ensejar o retardamento da execução do objeto contratado; 

b) Não mantiver a proposta, injustificadamente; 

c) Comportar-se de modo inidôneo; 

d) Fizer declaração falsa; 

e) Cometer fraude fiscal; e 

f) Falhar ou fraudar na execução do objeto contratado. 

 

10.3 – A CONTRATADA estará sujeita às penalidades do item 10.1 por: 

 

a) Não se manter em situação regular no decorrer da execução do contrato; e 

b) Descumprir os prazos e condições previstas no contrato. 

 

10.4 – Comprovado o impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e 

aceito pela CONTRATANTE, em relação a um dos eventos relacionados no item 11.3, a 

CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

10.5 – As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração, 

poderá ser aplicado à CONTRATADA, juntamente com a multa, descontando-a dos 

pagamentos a serem efetuados. 

 

11.    DA RESPONSABILIDADE PELA FISCALIZAÇÃO__________________________                                                

11.1 – A fiscalização e acompanhamento da entrega do objeto serão exercidos pela Secretaria 

Municipal de Assistência Social e Cidadania, através de um servidor previamente designado que 

se responsabilizará: 

11.1.1 – Pelo recebimento das Notas Fiscais/Faturas, como também, realizar a devida 

conferência, para verificar se encontra em conformidade com o objeto recebido. 

 

11.2 – Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, o objeto que não estiver de 
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acordo com as exigências. 

 

11.3 – A fiscalização por parte da CONTRATANTE não exclui nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade de seus agentes e 

prepostos (art.70 da Lei 8.666/93). 

 

12.      DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA_____________________________________ 

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Assistência Social de Boa Esperança/ES. 

Órgão - Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania. 

Projeto Atividade - 020020.0824400113.090 – Manutenção do Centro de Referência de 

Assistência Social – CRAS. 

Fonte de Recursos – 13990000006 – Rec. Dest. Assistência Social – Transf. Rec.                     

FNAS/CRAS 

 Ficha: 79 

                                      13990000016 – Rec. Assistência Social – Trans. Estadual – Bloco Prot. 

Social Básica 

                             Fichas: 81 

Elemento Despesa: –  33903000000  – Material de Consumo. 

 

13.      DA FORMA DE PAGAMENTO_________________________________ 

13.1 – O pagamento será efetuado através de crédito bancário, em até 30 (trinta) dias úteis, 

contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura discriminativa, devidamente atestada 

por servidor credenciado, onde o CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os 

valores correspondentes às multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, de acordo 

com os termos do edital, desde que não haja nenhum fato impeditivo. 

13.2 – O pagamento será efetuado, mediante a apresentação à Prefeitura Municipal de Boa 

Esperança a nota fiscal, bem como os documentos de regularidade fiscal exigidos para a 

habilitação no procedimento licitatório, e ter ocorrido o recebimento na forma prevista no art. 73 

da Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 

13.3 – A nota fiscal será emitida pela CONTRATADA em inteira conformidade com as 

exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal, dela constando, ainda: o tipo 

e nº da Licitação (Pregão Presencial nº _____/XX). 

13.4 – Qualquer alteração feita no Contrato Social, Ato Constitutivo ou Estatuto que modifique 

as informações registradas no Pregão, deverá ser comunicado a Prefeitura Municipal de Boa 

Esperança/ES, mediante documentação própria, para apreciação da autoridade competente. 

13.5 – Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal (is), o(s) mesmo(s) será (ão) 

devolvido (s) à empresa CONTRATADA para correção, ficando estabelecido que o prazo para 

pagamento será contado a partir da data de apresentação do novo documento, devidamente 

corrigido. 
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13.6 – O Município de Boa Esperança/ES reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato 

do atesto, se os objetos adquiridos não estiverem em perfeitas condições ou de acordo com as 

especificações apresentadas e aceitas. 

 

14. ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES__________________________________ 

14.1 – Segue abaixo relação de materiais a serem adquiridos, bem como seus respectivos 

quantitativos, referência e descrição. 

 

Item Quant Un. Descrição Valor 

1.  150 PCT 

AÇÚCAR CRISTAL – pacote 5 kg – O produto 

deverá apresentar registro no órgão competente, não 

deverá apresentar misturas inadequadas ao produto, 

a presença impurezas, formação de grumos, odor 

forte intenso e não característico, sabor alterado por 

mistura ou peso insatisfatório. A embalagem deve 

estar intata, com pacote de 05 kg prazo de validade 

mínimo de 06 meses a partir da data de entrega. 

14,20 

2.  60 PCT 

FUBÁ DE MILHO PRÉ - COZIDO – pacote de 

1 kg – Fubá de milho, embalagem com no mínimo 

1 kg, com identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade e peso líquido. O 

produto devera ter registro no Ministério da 

Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

3,60 

3.  175 PCT 

CANJIQUINHA DE MILHO - pacote de 1 kg - 
O produto deverá ter identificação, marca do 

fabricante, prazo de validade e peso líquido. O 

produto devera ter registro no Ministério da 

Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

2,84 

4.  250 PCT 

MILHO BRANCO PARA CANJICAO - pacote 

de 500g - O produto deverá ter identificação, marca 

do fabricante, prazo de validade e peso líquido. O 

produto devera ter registro no Ministério da 

Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

2,80 

5.  40 FRD 

FARINHA DE TRIGO – fardo de 10 kg com 

pacotes de 1 kg – O produto deverá apresentar 

registro no órgão competente não deverá apresentar 

misturas inadequadas ao produto, presença de 

impurezas, formação de grumos coloração não 

característica, sabor alterado por mistura e peso 

insatisfatório, em pacote de 01 kg. A embalagem 

deverá estar intacta e o prazo de validade mínimo 

28,22 
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de 06 meses a partir da data de entrega. 

Referência de Qualidade: Igual ou superior a 

Regina. 

6.  50 PCT 

FARINHA DE MANDIOCA- pacote com 2 kg- 
Fina, branca, crua, embalada em pacotes plásticos, 

Transparentes, limpos, não violados, resistentes, 

acondicionados em fardos. A embalagem deverá 

conter externamente os dados de identificação, 

procedência, informações nutricionais, número de 

lote, quantidade do produto.  Deverá apresentar 

validade mínima de 05 meses a partir da data de 

entrega.  

9,30 

7.  150 PCT 

FEIJÃO TIPO CARIOCA – pacotes de 2 KG. O 

produto deverá apresentar registro no órgão 

competente, não deverá apresentar problemas com 

coloração não característica, manchas escuras 

avermelhadas ou esverdeadas, perfurações, 

carunchos e peso insatisfatório. A embalagem deve 

estar intacta, prazo de validade mínimo de 06 meses 

a partir da data de entrega. 

18,65 

8.  80 
PCT 

 

ARROZ Tipo 1 – pacote 5 kg. O produto deverá 

apresentar registro no órgão competente, não deverá 

apresentar problemas com coloração não 

característica, manchas escuras avermelhadas/ou  

esverdeadas, perfurações, carunchos e peso 

insatisfatório. A embalagem deve estar intacta, 

prazo de validade mínimo de 06 meses a partir da 

data de entrega. 

16,60 

9.  200 PCT 

MACARRÃO ESPAGUETE - pacote 1 kg - O 

produto deverá apresentar registro no órgão 

competente, deve estar inteiros e firmes, não 

apresentar cor esverdeada, não apresentar pontos 

brancos ou cinzas, mofos, não deve apresentar 

perfurações, carunchos e outros isentos, pó branco 

solto no pacote, misturas inadequadas ao produto, 

cheiro forte e intenso, coloração escura ou clara não 

característica, sabor alterado com mistura e peso 

insatisfatório. A embalagem deverá estar intacta e o 

prazo de validade mínimo de 06 meses a partir da 

data de entrega.   

8,60 
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10.  200 PCT 

MISTURA PARA BOLO - embalagem de 400 

gr. Descrição - Mistura semi pronta para preparação 

de bolo; características adicionais: farinha de trigo, 

açúcar, fermento, sem cobertura e sem recheio, 

sabores diversos; prazo de validade: mínimo de 06 

meses. o produto deverá apresentar registro no 

órgão competente, não deverá apresentar misturas 

inadequadas ao produto, presença de impurezas, 

formação de grumos coloração não característica, 

sabor alterado por mistura e peso insatisfatório. A 

embalagem deverá estar intacta, não deverá ter 

presença de carunchos e outros insetos. 

3,62 

11.  100 PCT 

MILHO DE PIPOCA – embalagem com 500gr. 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Grãos 

pequenos no formato achatados ou pontiagudos que 

apresentem amido duro ou cristalino que obtenham 

a propriedade de estourar quando submetidos ao 

aquecimento. O produto deverá apresentar registro 

no órgão competente, com cheiro e gosto próprio, 

não deverá apresentar problemas com presença de 

impureza bem como carunchos e outros insetos, 

cheiro e sabor não característico, embalagens, não 

devem conter perfurações, não deve apresentar peso 

insatisfatório.  A embalagem deverá estar intacta e 

prazo de validade mínima de 06 meses a partir da 

data da entrega. 

2,92 

12.  200 UN 

MILHO VERDE – Enlatado em conserva, lata 

de 200 gr. O produto deverá apresentar registro no 

órgão competente, com cheiro e gosto próprio, não 

deverá apresentar problemas com presença de 

impureza, cheiro e sabor não característico, 

embalagens, amassadas e/ou estufadas, não devem 

conter perfurações, não deve apresentar peso 

insatisfatório.  A embalagem deverá estar intacta e 

prazo de validade mínima de 06 meses a partir da 

data da entrega. 

2,25 

13.  100 UN 

MARGARINA VEGETAL COM SAL (sem 

GORDURA TRANS) potes de 500 gr - O produto 

deverá apresentar registro no órgão competente, 

com cheiro e gosto próprio, não devem apresentar 

problemas com presença de impurezas, cheiro e 

sabor não característico, embalagem amassada, e/ou 

6,99 
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estufadas, não deve conter perfurações, não deve 

apresentar peso insatisfatório. A embalagem deve 

estar intacta, prazo de validade mínimo 06 meses a 

partir da data da entrega.  

14.  80 UN 

MANTEIGA COM SAL - embalagem de 500 gr 

- O produto deverá apresentar registro no órgão 

competente, com cheiro e gosto próprio, não devem 

apresentar problemas com presença de impurezas, 

cheiro e sabor não característico, embalagem 

amassada, e/ou estufadas, não deve conter 

perfurações, não deve apresentar peso insatisfatório. 

A embalagem deve estar intacta, prazo de validade 

mínimo 03 meses a partir da data da entrega.   

21,08 

15.  40 UN 

MAIONESE - embalagem de 500 gr. 

Ingredientes: 
Água, óleo vegetal, vinagre, amido modificado, 

ovos pasteurizados, açúcar, sal, suco de limão, 

acidulante ácido lático, espessante goma xantana, 

conservador ácido sórbico, sequestrante EDTA, 

cálcio dissódico, corante páprica, aromatizante 

(aroma natural de mostarda) e antioxidante ácido 

cítrico, BHT e BHA. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 

8,37 

16.  200 UN 

LEITE EM PÓ INTEGRAL - pacotes de 400g- O 

produto deverá apresentar registro no órgão 

competente, não deverá apresentar misturas 

inadequadas ao produto, presença de impurezas, 

cheiro forte e intenso ou azedo, coloração escura ou 

clara não característica, sabor alterado e peso 

insatisfatório. O produto não deverá conter glúten 

nem malteodextrina. A embalagem deverá estar 

intata e o prazo de validade mínimo de 06 meses a 

partir da data de entrega.   

11,94 

17.  

 

50 

 

CX 

LEITE INTEGRAL - embalagem com 1litro. 

Caixa com 12 unidades. 47,29 

18.  200 PCT 

PÓ DE CAFÉ – tradicional. O produto deverá 

apresentar registro no órgão competente, não deverá 

apresentar misturas inadequadas ao produto, 

presença de impurezas, formação de grumos, 

coloração não característica, sabor alterado e peso 

insatisfatório.  A embalagem deve ser intacta, em 

13,45 
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pacotes de 500g, prazo de validade mínimo de 06 

meses a partir da data de entrega.    

Referência de Qualidade: Igual ou superior ao 

Meridiano. 

19.  40 CX 

BISCOITO DOCE - O produto deverá apresentar 

registro no órgão competente, data de fabricação e 

lote, o produto não deverá apresentar umidade, 

misturas inadequadas ao produto, presença de 

impurezas, odor desagradável, peso insatisfatório e 

não poderá estar quebrado. A embalagem deve estar 

intacta, prazo de validade mínimo de 06 meses a 

partir da data de entrega. Ingredientes: Farinha de 

trigo enriquecida com ferro e ácido fólico 

(Vitamina B9), açúcar, açúcar invertido, gordura 

vegetal hidrogenada, amido, soro de leite, sal, 

fermento químico (bicarbonato de sódio, 

bicarbonato de amômio, pirofosfato ácido de sódio), 

estabilizante lecitina de soja, aromatizante, 

melhorador de farinha (metabissulfito de sódio e 

protease). Identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade e peso líquido. Caixa 

de 2kg. 

20,18 

20.  25 CX 

BISCOITO SALGADO, TIPO ÁGUA E SAL - 

Caixa de 24x400 gr. O produto deverá apresentar 

registro no órgão competente, data de fabricação e 

lote. O produto não deverá apresentar umidade, 

misturas inadequadas ao produto, presença de 

impurezas, odor desagradável, peso insatisfatório e 

não poderá estar quebrado. A embalagem deve estar 

intacta, prazo de validade mínimo de 06 meses a 

partir da data de entrega. Ingredientes: farinha de 

trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, sal, 

açúcar invertido.  

111,14 

21.  50 KG 

SAL REFINADO - pacote de 01 kg – O produto 

deverá apresentar registro no órgão competente, não 

deverá apresentar misturas inadequadas ao produto, 

presença de impurezas, formação de grumos 

coloração não característica, sabor alterado por 

mistura e peso insatisfatório. A embalagem deverá 

estar intacta e o prazo de validade mínimo de 06 

meses a partir da data de entrega. 

2,01 
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22.  200 UN 

MOLHO DE TOMATE - embalagem de 520 gr. 

O produto deverá apresentar registro no órgão 

competente, com cheiro e gosto próprio, não deverá 

apresentar problemas com presença de impureza, 

cheiro e sabor não característico, embalagens, 

amassadas e/ou estufadas, não devem conter 

perfurações, não deve apresentar peso insatisfatório.  

A embalagem deverá estar intacta e prazo de 

validade mínima de 06 meses a partir da data da 

entrega. 

4,97 

23.  100 KG 

QUEIJO MUSSARELA - A embalagem deve 

estar intacta, O produto deverá apresentar registro 

no órgão competente, data de fabricação e lote, o 

produto não deverá apresentar misturas inadequadas 

ao produto, presença de impurezas, odor 

desagradável, peso insatisfatório e não poderá estar 

quebrado. Ingredientes: Leite pasteurizado, 

fermento lácteo, coalho, sal. 

30,48 

24.  12 CX 

ÓLEO DE SOJA - Caixa com 24 garrafas de 900 

ml – O produto deverá apresentar registro no órgão 

competente, deve ser transparente, em “garrafas 

plásticas” com cheiro e gosto próprio, não deverá 

apresentar problemas com presença de impureza, 

cheiro e sabor não característico, embalagens, 

amassadas e/ou estufadas, não devem conter 

perfurações, não deve apresentar peso insatisfatório.  

A embalagem deverá estar intacta e prazo de 

validade mínima de 06 meses a partir da data da 

entrega. 

95,23 

25.  30 UN 

VINAGRE BRANCO - garrafas de 750 ml - O 

produto deverá apresentar registro no órgão 

competente, data de fabricação e lote. Deve ser 

transparente em garrafas plásticas com cheiro e 

gosto próprio, não pode ter presença de impurezas, 

odor desagradável, embalagens amassadas e/ou 

estufadas. 

3,47 

26.  50 PCT TAPIOCA GRANULADO - pacote de 500gr 5,57 

27.  200 PCT COCO RALADO, úmido - pacote com 100gr. 3,66 

28.  80 DZ OVOS VERMELHOS - O produto deverá 

apresentar registro no órgão competente, deve ter 
7,53 
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coloração uniforme, não deve ter manchas de cor 

preta, azulada ou esverdeada, sabor alterado. Prazo 

de validade mínimo de 06 meses a partir da data de 

entrega. 

29.  200 KG 

SALSICHA: O produto deverá apresentar registro 

no órgão competente, deverá apresentar odor 

agradável, consistência firme, deve conter no 

máximo 5% de gordura, ser isenta de cartilagens, de 

ossos e não deverá apresentar nervoses 

(inervações), presença de impurezas, cheiro forte e 

intenso, coloração não característica, manchas 

escuras ou verdes, não deve estar pegajoso, não 

deve apresentar sabor alterado. A embalagem deve 

estar intacta, em pacotes de 01 kg, prazo de 

validade mínima de 6 meses a partir da data de 

entrega. 

8,46 

30.  100 KG 

PEITO DE FRANGO CONGELADO – o 

produto deverá apresentar registro no órgão 

competente, deverá apresentar odor agradável, 

consistência firme, não deverá apresentar presença 

de impurezas, cheiro forte e intenso, coloração não 

característica mancha escura ou verde, não deve 

estar pegajoso, não deve apresentar sabor alterado, 

peso insatisfatório, não deve ser temperada e devem 

ser entregues congeladas. A embalagem deve estar 

intacta, em pacotes de 01kg. Prazo de validade 

mínima de 06 meses a partir da data de entrega. 

10,07 

31.  160 KG 

COXA E SOBRE COXA DE FRANGO - O 

produto deverá apresentar registro no órgão 

competente, deverá apresentar odor agradável, 

consistência firme, não deverá apresentar presença 

de impurezas, cheiro forte e intenso, coloração não 

característica mancha escura ou verde, não deve 

estar pegajoso, não deve apresentar sabor alterado, 

peso insatisfatório, não deve ser temperada e devem 

ser entregues congeladas. A embalagem  deve estar 

intacta, prazo de validade mínima de 06 meses a 

partir da data de entrega. 

8,92 

32.  200 KG 

CARNE MOÍDA CONGELADA – O produto 

deverá apresentar registro no órgão competente, 

deverá apresentar odor agradável, consistência 

firme, deve conter no máximo 5% de gordura, ser 

16,92 
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isenta de ossos e não deverá apresentar presença de 

impurezas, cheiro forte e intenso, coloração não 

característica, manchas escuras ou verdes, não deve 

estar pegajoso, não deve apresentar sabor alterado, 

peso insatisfatório, não deve ser temperada e devem 

ser entregues congeladas. Prazo de validade mínima 

de 06 meses a partir da data de entrega.  

33.  150 KG 

ALCATRA – O produto deverá apresentar registro 

no órgão competente, deverá apresentar odor 

agradável, consistência firme, deve conter no 

máximo 5% de gordura, ser isenta de ossos e não 

deverá apresentar presença de impurezas, cheiro 

forte e intenso, coloração não característica, 

manchas escuras ou verdes, não deve estar 

pegajoso, não deve apresentar sabor alterado, peso 

insatisfatório, não deve ser temperada e devem ser 

entregues congeladas. Obs.: O produto somente será 

recebido se o percentual de índice máximo de perca 

por desgelo for inferior a 08% (oito por centro) do 

peso do produto.   

33,23 

34.  200 KG 

CHA DE DENTRO- PACOTE 02 KG – O 

produto deverá apresentar registro no órgão 

competente, deverá apresentar odor agradável, 

consistência firme, deve conter no máximo 5% de 

gordura, ser isenta de ossos e não deverá apresentar 

presença de impurezas, cheiro forte e intenso, 

coloração não característica, manchas escuras ou 

verdes, não deve estar pegajoso, não deve 

apresentar sabor alterado, peso insatisfatório, não 

deve ser temperada e devem ser entregues 

congeladas. (A embalagem deve estar intacta, com 

peso de 02 kg, prazo de validade mínima de 06 

meses a partir da data de entrega). Obs.: O produto 

somente será recebido se o percentual de índice 

máximo de perca por desgelo for inferior a 08% 

(oito por centro) do peso do produto).   

30,98 

35.  150 KG 

LINGUIÇA DEFUMADA GOMOS FINOS -. O 

produto deverá apresentar registro no órgão 

competente, deverá apresentar odor agradável, 

consistência firme, deve conter no máximo 5% de 

gordura, ser isenta de cartilagens, de ossos e não 

deverá apresentar nervoses (inervações), presença 

14,53 
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de impurezas, cheiro forte e intenso, coloração não 

característica, manchas escuras ou verdes, não deve 

estar pegajoso, não deve apresentar sabor alterado. 

Prazo de validade mínima de 06 meses a partir da 

data de entrega. 

36.  100 KG 

BACON DEFUMADO: Carne suína - Bacon 

defumado. O produto deverá apresentar registro no 

órgão competente não deverá apresentar misturas 

inadequadas ao produto, presença de impurezas, 

coloração não característica, sabor alterado por 

mistura e peso insatisfatório. 

22,23 

37.  10 UN 

AZEITE DE OLIVA - Embalagem de 500 ml- O 

produto deverá apresentar registro no órgão 

competente não deverá apresentar misturas 

inadequadas ao produto, presença de impurezas, 

coloração não característica, sabor alterado por 

mistura e peso insatisfatório. 

26,73 

38.  50 UN 

AZEITONA VERDE SEM CAROÇO - 

embalagem de 250 gr. Ingredientes: Azeitonas 

verdes, salmoura (água e sal) e acidulante ácido 

cítrico. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 

7,00 

39.  30 PCT 

BATATA PALHA – Embalagem com 1kg cada - 

Ingredientes: Batata, gordura vegetal, sal refinado 

iodado.  A embalagem deverá conter externamente 

os dados de identificação e procedência, 

informações nutricionais, número do lote, 

quantidade do produto e número de registro. 

Fabricado de acordo com a legislação vigente. 

Deverá apresentar validade mínima de 06 meses a 

partir da data de entrega. 

20,50 

40.  30 PCT 

AMENDOIM- De primeira qualidade, pacote de 

500gr – A embalagem deverá conter externamente 

os dados de identificação e procedência, 

informações nutricionais, número do lote, 

quantidade do produto e número de registro. Deverá 

apresentar validade mínima de 6 meses a partir da 

data de entrega. 

7,15 

41.  50 UN LEITE CONDENSADO, 395gr 5,10 

42.  20 UN ORÉGANO – embalagem 100g 10,90 
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43.  30 UN 

FERMENTO BIOLÓGICO - embalagem de 250 

gr. O produto deverá apresentar registro no órgão 

competente, com cheiro e gosto próprio, não devem 

apresentar problemas com presença de impurezas, 

cheiro e sabor não característico, embalagem 

amassada, e/ou estufadas, não deve conter 

perfurações, não deve apresentar peso insatisfatório. 

Prazo de validade mínimo de 6 meses a partir da 

data de entrega. 

8,27 

44.  36 UN 

FERMENTO QUÍMICO - embalagem de 250 gr - 

O produto deverá apresentar registro no órgão 

competente, com cheiro e gosto próprio, não devem 

apresentar problemas com presença de impurezas, 

cheiro e sabor não característico, embalagem 

amassada, e/ou estufadas, não deve conter 

perfurações, não deve apresentar peso insatisfatório. 

8,47 

45.  30 PCT 

PIRULITOS – pacotes com 100 unidades, 

sabores variados, colorido e aromatizado 

artificialmente.  O produto deverá apresentar 

registro no órgão competente, não deverá apresentar 

misturas inadequadas ao produto, presença de 

impurezas, coloração não característica, sabor 

alterado e peso insatisfatório. 

13,93 

46.  20 PCT 

GELEIA - Doce em tablete. O produto deverá 

apresentar registro no órgão competente, não deverá 

apresentar misturas inadequadas ao produto, 

presença de impurezas, coloração não característica, 

sabor alterado e peso insatisfatório. Embalagem de 

1kg. 

15,27 

47.  20 KG 

MARIOLA – Doce em tablete, bananada. O 

produto deverá apresentar registro no órgão 

competente, não deverá apresentar misturas 

inadequadas ao produto, presença de impurezas, 

coloração não característica, sabor alterado e peso 

insatisfatório. Embalagem de 1kg. 

18,33 

48.  50 PCT 

PAÇOCA: doce composto por amendoim torrado e 

moído, acrescido de açúcar e sal. O produto deverá 

apresentar registro no órgão competente, não deverá 

apresentar misturas inadequadas ao produto, 

presença de impurezas, coloração não característica, 

sabor alterado e peso insatisfatório. Embalagem de 

24,17 
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1kg. 

49.  15 FRD 
PIPOCA DOCE – embalagem de 15gr – Fardo 

com 50 unidades. 23,00 

50.  10 FRD 
PÉ DE MOLEQUE – embalagem com 850 gr. 

Fardo com 50 unidades. 22,47 

51.  1000 UN PICOLÉ – comum cremoso (sabores diversos). 2,20 

52.  30 PCT 

BALAS SORTIDAS - pacotes de 700gramas, 

sabores variados, colorido e aromatizado 

artificialmente.  O produto deverá apresentar 

registro no órgão competente, não deverá apresentar 

misturas inadequadas ao produto, presença de 

impurezas, coloração não característica, sabor 

alterado e peso insatisfatório. 

9,16 

53.  20 PCT 

BOMBOM RECHEADO – embalados em pacotes 

pesando 950 gramas cada.  O produto deverá 

apresentar registro no órgão competente, com 

cheiro e gosto próprio, não deverá apresentar 

problemas com presença de impureza, cheiro e 

sabor não característico, embalagens estufadas, não 

devem conter perfurações, não deve apresentar peso 

insatisfatório.  A embalagem deverá estar intacta e 

prazo de validade mínima de 12 meses. (Igual ou 

superior ao Serenata de Amor). 

32,73 

54.  25 PCT 

CHOCOLATE GRANULADO: embalados em 

pacotes de 250gr. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação e 

procedência, informações nutricionais, número do 

lote, quantidade do produto e número de registro. 

Deverá apresentar validade mínima de 6 meses a 

partir da data de entrega. 

6,83 

55.  100 PCT 

ACHOCOLATADO EM PÓ - PACOTE 01 KG 
– Mínimo de 50% de cacau, composição: cacau em 

pó e lecitina de soja, estabilizante apresentar 

amostra e ficha técnica. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação e 

procedência, informações nutricionais, número do 

lote, quantidade do produto e número de registro. 

Deverá apresentar validade mínima de 6 meses a 

partir da data de entrega. 

12,33 
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56.  300 PCT 

PÃO BRIOCHE – pacote com 10 unidades. 

Produto deverá apresentar registro no órgão 

competente, data de fabricação e lote, o produto não 

deverá apresentar umidade, misturas inadequadas 

ao produto, presença de impurezas, odor 

desagradável, mofo, bem como manchas de cores 

escuras e esverdeadas, peso insatisfatório e não 

poderá estar quebrado. 

9,43 

57.  130 KG 

PÃO FRANCÊS – O produto deverá apresentar 

registro no órgão competente, data de fabricação e 

lote, o produto não deverá apresentar umidade, 

misturas inadequadas ao produto, presença de 

impurezas, odor desagradável, mofo, bem como 

manchas de cores escuras e esverdeadas, peso 

insatisfatório e não poderá estar quebrado. 

15,17 

58.  50 MÇ 

CEBOLINHA VERDE: Características Gerais: De 

primeira - Quando constituída por Hortaliça de boa 

qualidade, sem defeitos sérios, devendo ser bem 

desenvolvidas. Devem ser frescas, terem atingido o 

grau máximo ao tamanho, aroma, cor e sabor 

próprios da espécie e variedade. 

1,76 

59.  50 MÇ 

SALSINHA: Características Gerais: De primeira - 

Quando constituída por Hortaliça de boa qualidade, 

sem defeitos sérios, devendo ser bem 

desenvolvidas. Devem ser frescas, terem atingido o 

grau máximo ao tamanho, aroma, cor e sabor 

próprios da espécie e variedade. 

3,43 

60.  50 MÇ 

COENTRO: Características Gerais: De primeira - 

Quando constituída por Hortaliça de boa qualidade, 

sem defeitos sérios, devendo ser bem 

desenvolvidas. Devem ser frescas, terem atingido o 

grau máximo ao tamanho, aroma, cor e sabor 

próprios da espécie e variedade. 

1,76 

61.  300 KG 

POLPA DE FRUTA – PACOTE DE 1 KG – 

Sabores Diversos. Selecionada, isenta de 

contaminação. A embalagem de 1 Kg deve conter a 

validade de no mínimo 06 a 01 ano, com os 

registros obrigatórios do ministério competente. 

Deverá ser transportado em carro refrigerado ou 

cxs. de isopor conforme legislação vigente da 

Secretaria da Saúde de acordo com a resolução 

13,27 
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12/78 da cnnpa. Kg  

62.  200 LT 

IOGURTE – Iogurte Integral com Polpa de 

Morango/Pêssego – Saquinho de 1 litro. 

Ingredientes: Leite Orgânico Integral, Polpa de 

Fruta, Açúcar e Fermento Lácteo. Não contem 

Glúten. 

5,63 

63.  150 KG 

ABACAXI – O produto deverá apresentar registro 

no órgão competente, deverá apresentar odor 

agradável, sabor agradável ao produto, consistência 

firme, não deverá apresentar perfurações, 

machucados, coloração não característica, estar 

muito maduro nem muito verde.    

5,27 

64.  200 KG 

BANANA PRATA- O produto deverá apresentar 

registro no órgão competente, deverá apresentar 

odor agradável, sabor agradável ao produto, 

consistência firme, não deverá apresentar 

perfurações, machucados, coloração não 

característica, estar muito maduro nem muito verde.    

3,40 

65.  150 KG 

LARANJA PÊRA- O produto deverá apresentar 

registro no órgão competente, deverá apresentar 

odor agradável, sabor agradável ao produto, 

consistência firme, não deverá apresentar 

perfurações, machucados, coloração não 

característica, estar muito maduro nem muito verde. 

3,65 

66.  200 KG 

MAÇA- O produto deverá apresentar registro no 

órgão competente, deverá apresentar odor 

agradável, sabor agradável ao produto, consistência 

firme, não deverá apresentar perfurações, 

machucados, coloração não característica, estar 

muito maduro nem muito verde.    

7,50 

67.  100 KG 

MAMÃO- O produto deverá apresentar registro no 

órgão competente, deverá apresentar odor 

agradável, sabor agradável ao produto, consistência 

firme, não deverá apresentar perfurações, 

machucados, coloração não característica, estar 

muito maduro nem muito verde. 

3,46 

68.  200 KG 

MELANCIA- O produto deverá apresentar registro 

no órgão competente, deverá apresentar odor 

agradável, sabor agradável ao produto, consistência 

firme, não deverá apresentar perfurações, 

2,32 
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machucados, coloração não característica, estar 

muito maduro nem muito verde.    

69.  100 KG 

MELÃO- O produto deverá apresentar registro no 

órgão competente, deverá apresentar odor 

agradável, sabor agradável ao produto, consistência 

firme, não deverá apresentar perfurações, 

machucados, coloração não característica, estar 

muito maduro nem muito verde.    

4,92 

70.  150 UN 

MILHO VERDE ESPIGA - O produto deverá 

apresentar registro no órgão competente, deverá 

apresentar odor agradável, sabor agradável ao 

produto, consistência firme, não deverá apresentar 

perfurações, machucados, coloração não 

característica. 

2,50 

71.  100 KG 

PERA – O produto deverá apresentar registro no 

órgão competente, deverá apresentar odor 

agradável, sabor agradável ao produto, consistência 

firme, não deverá apresentar perfurações, 

machucados, coloração não característica, estar 

muito maduro nem muito verde.    

9,81 

72.  100 KG 

UVA – O produto deverá apresentar registro no 

órgão competente, deverá apresentar odor 

agradável, sabor agradável ao produto, consistência 

firme, não deverá apresentar perfurações, 

machucados, coloração não característica, estar 

muito maduro nem muito verde. 

15,23 

73.  80 KG 

CEBOLA – O produto deverá apresentar registro 

no órgão competente, deverá apresentar odor 

agradável, sabor agradável ao produto, consistência 

firme, não deverá apresentar perfurações, 

machucados, coloração não característica.  

5,00 

74.  50 KG 

ALHO - O produto deverá apresentar registro no 

órgão competente, deverá apresentar odor 

agradável, sabor agradável ao produto, consistência 

firme, não deverá apresentar perfurações, 

machucados, coloração não característica.  

20,98 

75.  100 KG 
REPOLHO - O produto deverá apresentar registro 

no órgão competente, deverá apresentar odor 

agradável, sabor agradável ao produto, consistência 

3,05 
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firme, não deverá apresentar perfurações, 

machucados, coloração não característica.  

76.  200 KG 

TOMATE – O produto deverá apresentar registro 

no órgão competente, deverá apresentar odor 

agradável, sabor adequado ao produto, consistência 

firme, não deverá apresentar perfurações, 

machucados, coloração não característica, estar 

muito maduro nem muito verde.    

6,12 

77.  150 KG 

BATATA INGLESA- O produto deverá apresentar 

registro no órgão competente, deverá apresentar 

odor agradável, sabor adequado ao produto, 

consistência firme, não deverá apresentar 

perfurações, machucados, coloração não 

característica, estar muito maduro nem muito verde.     

5,30 

78.  100 KG 

CENOURA - O produto deverá apresentar registro 

no órgão competente, deverá apresentar odor 

agradável, sabor adequado ao produto, consistência 

firme, não deverá apresentar perfurações, 

machucados, coloração não característica. 

4,97 

79.  100 KG 

AIPIM - O produto deverá apresentar registro no 

órgão competente, deverá apresentar odor 

agradável, sabor adequado ao produto, consistência 

firme, não deverá apresentar perfurações, 

machucados, coloração não característica. 

2,63 

80.  50 KG 

PIMENTÃO - O produto deverá apresentar 

registro no órgão competente, deverá apresentar 

odor agradável, sabor adequado ao produto, 

consistência firme, não deverá apresentar 

perfurações, machucados, coloração não 

característica. 

4,65 

81.  100 KG 

ABÓBORA - O produto deverá apresentar registro 

no órgão competente, deverá apresentar odor 

agradável, sabor adequado ao produto, consistência 

firme, não deverá apresentar perfurações, 

machucados, coloração não característica. 

2,77 

82.  50 KG 

BETERRABA - O produto deverá apresentar 

registro no órgão competente, deverá apresentar 

odor agradável, sabor adequado ao produto, 

consistência firme, não deverá apresentar 

4,75 
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perfurações, machucados, coloração não 

característica. 

83.  100 KG 

INHAME - O produto deverá apresentar registro 

no órgão competente, deverá apresentar odor 

agradável, sabor adequado ao produto, consistência 

firme, não deverá apresentar perfurações, 

machucados, coloração não característica. 

4,75 

84.  10 UN 
AVENTAL FRONTAL IMPERMEAVEL DE 

COZINHA EM PVC 24,97 

85.  20 UN 

BALDE DE CONCRETO – MATERIAL DE 

PLÁSTICO, 12L, COR PRETA, ALÇA DE 

METAL. 

Referência: Igual ou Superior Marca Vonder. 

13,57 

86.  03 UN 
CARRINHO DE MÃO/CARRIOLA, COM 

CHASSI E CAÇAMBA METÁLICA 60 LITROS. 139,95 

87.  05 UN 
BOBINA DE SACOLA TRANSPARENTES 03 

LITROS. 49,63 

88.  05 UN 
BOBINA DE SACOLA TRANSPARENTES 05 

LITROS. 57,97 

89.  05 UN 
BOBINA DE SACOLA TRANSPARENTES 10 

LITROS. 72,97 

90.  100 PCT 
PRATO COMBUCA DESCARTÁVEL, 

TAMANHO MÉDIO, COM 10 UNIDADES. 2,30 

91.  100 PCT 
PRATO COMBUCA DESCARTÁVEL, 

TAMANHO GRANDE, COM 10 UNIDADES. 3,50 

92.  20 PCT 

GARFO DESCARTÁVEL, MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 12CM, COM 50 

UNIDADES. 
6,82 

93.  20 PCT 

COLHER DESCARTÁVEL, MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 12 CM, COM 50 

UNIDADES. 
6,82 

94.  20 MÇ MAÇO DE FÓSFORO COM 10 UNIDADES 4,02 

95.  04 CX COPO AMERICANO 200 ML DE VIDRO, caixa 28,19 
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com 24 unidades. 

96.  10 UN 
CADEADO MACIÇO FEITO EM LATÃO, Nº 30 

Referência: Igual ou Superior à marca Papaiz 
21,55 

97.  05 UN 
CADEADO MACIÇO FEITO EM LATÃO, Nº 40 

Referência: Igual ou Superior à marca Papaiz 
29,41 

98.  02 UN 
ESCADA DOBRAVÉL DE 07 DEGRAUS, 

ALUMÍNIO REFORÇADO. 268,48 

99.  01 UN 

ESCADA EXTENSIVA DE ALUMÍNIO, 9x2, 

MEDINDO EM MÉDIA 4,40M EXTENDIDA, 

2,73M FECHADA E 2,51M ABERTA NO 

FORMATO “V” 

Referência: igual ou superior a marca Botafogo. 

510,98 

100.  04 UN 
GARRAFA DE CAFÉ, TÉRMICA, DE 

PRESSÃO, INOX, DE 1,8L. 95,97 

101.  05 UN 
JARRA DE VIDRO, ARREDONDADA, 1,5 

LITRO, COM ALÇA E TAMPA. 28,00 

102.  05 UN 
JARRA DE PLÁSTICO, 3,5 LITROS, COM 

TAMPA E ALÇA. 18,27 

103.  02 UN PANELA DE PRESSÃO, 10 LITROS, INOX. 194,95 

104.  10 UN 

LIXEIRA DE PLÁSTICO RESISTENTE EM 

POLIETILENO DE MÉDIA DENSIDADE 

INJETADO COM PEDAL E TAMPA 

DESTINADA AO USO NOS SANITÁRIOS DOS 

BANHEIROS, ESPESSURA MÍNIMA DE 2MM 

NA COR CINZA MÉDIO, 36 LITROS. 

71,33 

105.  40 CX 

COPO DESCARTÁVEL 200 ML, RESISTENTE 

E DE BOA QUALIDADE, CAIXA DE 25 

PACOTES, COM 100 UNIDADES, DENTRO DA 

NORMA DA ABNT. 

85,39 

106.  20 CX 

COPO DESCARTÁVEL 80 ML, RESISTENTE 

E DE BOA QUALIDADE, CAIXA DE 25 

PACOTES, COM 100 UNIDADES, DENTRO DA 

NORMA DA ABNT. 

44,50 
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107.  40 UN 

DESODORIZADOR DE AMBIENTE, 

LAVANDA, AEROSOL/SPRAY, NO MINÍMO 

360 ML. 

REFERÊNCIA: BOM AR 

11,66 

108.  30 UN 

INSETICIDA AEROSOL/SPRAY, COM 

AROMA, BAIXA TOXIDADE, COM 

SOLVENTE  A BASE DE AGUA, SEM CFC, NO 

MINÍMO 395 ML. 

REFERÊNCIA: BAYGON AEROSOL 

12,56 

109.  50 UN 

LUSTRA MÓVEL LÍQUIDO: EMULSAO 

AQUOSA CREMOSA, 500ML, PERFUMADO, 

PARA SUPERFICIE EM GERAL (EXCETO 

PISO), COMPOSTOCERA, SILICONE, 

SOLVENTE, EMULSIFICANTE, 

CONSERVANTE, SEQUESTRANTE, PERFUME 

E AGUA, EMBALADO EM FRASCO 

PLASTICO. 

REFERÊNCIA: DESTAC  LAVANDA 

14,23 

110.  30 UN 

LIMPA ALUMÍNIO EM FRASCO PLÁSTICO 

DE 500ML, COM COMPONENTE ATIVO: 

ÁCIDO DODECILBENZENO SULFÔNICO. 
4,66 

111.  30 UN 

LIMPA CERÂMICA, AZULEJOS, REJUNTES, 

LIQUÍDO AZUL, PERFUMADO, PRODUTO 

SANEANTE NOTIFICADO NA ANVISA, 

COMPOSTO COM ÁCIDO SULFÔNICO, 

COADJUVANTE, TENSOATIVO NÃO IÔNICO, 

FRAGRÂNCIA, CORANTE E ÁGUA. 

9,70 

112.  30 UN 
PAPEL ALUMINIO CULINÁRIO, MEDINDO 

0,45X7.5M. 6,47 

113.  20 UN 
PAPEL ALUMINIO CULINÁRIO, MEDINDO 

0,30X7.5M. 5,17 

114.  05 UN 
FILME PVC CULINARIO TRANSPARENTE - 

28CM X 100M 22,93 

115.  10 FD 
PAPEL TOALHA AERADO FOLHA DUPLA, 

FARDO C/ 24 ROLOS - 20 X 22CM 26,13 
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116.  50 UN 

TOALHA DE PAPEL EM BOBINA, MEDINDO 

20CM  X 200M, DE EXCELENTE QUALIDADE, 

PARA DISPENSER AUTO CORTE. 
49,65 

117.  05 UN 

DISPENSER PARA PAPEL TOALHA AUTO 

CORTE EM BOBINA, COR BRANCA, 

MEDINDO 31,4 CM (COMP) X 22,3CM (LARG) 

X 40,8CM (ALT), CAPACIDADE PARA PAPEL 

TOALHA EM BONINA 20CM X 200M. 

Referência: igual ou superior FORTCOM 

209,00 

118.  01 CX 
GUARDANAPO DE PAPEL, FOLHA SIMPLES 

24X22CM, C/ 4.000 UNIDADES 185,07 

119.  04 PCT 

SACOLA PARA CACHORRO QUENTE, 

EMBALAGEM C/ 500 UNIDADES, MEDINDO 

20 X 10CM. 
10,20 

120.  50 UN PANO DE PRATO 100% ALGODÃO, 

MEDINDO 45 X 65CM, COR BRANCA. 
8,77 

121.  20 UN RODO 60 CM ALUMÍNIO 46,27 

122.  20 UN RODO DE 40CM ALUMÍNIO 39,93 

123.  100 UN 

ESPONJA DUPLA FACE P/ LOUÇA: Medindo 

aproximadamente 110x75x20 mm, fibra sintética 

com abrasivo e espuma de poliuretano, multiuso, 

com agente antibactéria. 

1,43 

124.  50 UN 
FLANELA PARA LIMPEZA: 100 % algodão, 

aproximadamente 49x29 cm, cor branca. 3,97 

125.  60 KG 

SABÃO EM PÓ BIODEGRADÁVEL 1 KG: 

composição: tensoativo aniônico, coadjuvante, 

sinergista, branqueador óptico, enzima, 

alcalinizantes, corantes, perfume e água.  

Referência de Qualidade: Igual ou superior a 

Brilhante.  

12,45 

126.  30 UN 

VASSOURA PIAÇAVA: nº 05 cabo e base em 

madeira, sendo a base retangular, comprimento de 

22 cm e altura da base de 3,0 cm. O produto deverá 

conter etiqueta com dados de identificação e marca 

17,33 
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do fabricante 

127.  30 CX 

ÁGUA SANITÁRIA - Embalagem 2 lts - Água 

Sanitária a base de hipoclorito de sódio e água. Teor 

de cloro ativo: 2,0% a 2,5% p/p. Principio ativo: 

hipoclorito de sódio. Produto a base de cloro, 

destinado à limpeza, branqueamento e desinfecção 

em geral de superfícies e tecidos, deverá constar no 

rótulo, de forma clara, data de fabricação (mês e 

ano), prazo de validade (dia, mês e ano), registro no 

Ministério da Saúde, nome do responsável técnico 

com número de inscrição no Conselho Regional de 

Farmácia ou de Química, dados do fabricante ou 

importador (razão social, CNPJ, endereço 

atualizado), quantidade, modo de usar, composição 

química detalhada, ingrediente químico ativo, 

forma de conservação e armazenamento, 

advertência para reutilização da embalagem, 

precauções, classe toxicológica (se houver), 

conduta em caso de acidentes e telefone de um 

centro de toxicologia, embalagem com um litro, 

validade de 06 (seis) meses a contar na data da 

entrega. Não poderá conter em sua composição 

soda cáustica. O rótulo não pode estar rasgado, 

descolado da embalagem, manchado ou ilegível. 

Embalado em caixas com 06 unidades.  

Referência de Qualidade: Igual ou superior a k-

boa ou Brilhante. 

39,51 

128.  30 PCT 

SABÃO EM BARRA: de primeira qualidade, 

pacote com 5 unidades de 200 g cada, levemente 

aromatizado, pronto uso. Acondicionado em 

embalagem original do fabricante, com o nome do 

responsável técnico, o lote, data de fabricação, 

validade e registro no Ministério da Saúde. 

7,90 

129.  30 UN 

ÁLCOOL 92,8: INPM etílico hidratado, aprovado 

Inmetro, embalagem de 1litro. composição: álcool 

etílico diluído, desnaturante e veículo. Embalado 

em frasco incolor, com tampa de rosquear, para 

maior segurança no transporte e manuseio do 

produto. Obs.: acondicionado em caixa de papelão 

c/ impressão original do fabricante, c/ informações 

sobre o produto, tais como composição química, 

11,24 
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validade, quantidade, lote etc. 

130.  50 UN 

ÁLCOOL em gel 500g, INPM etílico hidratado, 

aprovado Inmetro, embalagem de 1litro. 

composição: álcool etílico diluído, desnaturante e 

veículo. Embalado em frasco incolor, com tampa de 

rosquear, para maior segurança no transporte e 

manuseio do produto. Obs.: acondicionado em 

caixa de papelão c/ impressão original do 

fabricante, c/ informações sobre o produto, tais 

como composição química, validade, quantidade, 

lote etc. 

8,10 

131.  02 CX 
DESENGORDURANTE  500ml, CX COM 24 

UN 169,80 

132.  100 UN 

DESINFETANTE LÍQUIDO: de pinho 2l, 

bactericida e germicida. composição: água, 

ingredientes ativos, formol, sabão, óleo de pinho, 

solvente, estabilizante, sequestrante e corante. com 

registro no ministério da saúde. embalado em frasco 

incolor, com tampa de rosquear, para maior 

segurança no transporte e manuseio do produto. 

Obs.: acondicionado em caixa de papelão c/ 

impressão original do fabricante, c/ informações 

sobre o produto, tais como composição química, 

validade, quantidade, lote, etc. 

15,65 

133.  10 CX 

DETERGENTE LÍQUIDO: biodegradável p/ 

louça, 500  ml. Composição: tensoativoanionicos, 

glicerina, coadjuvante, preservantes, sequestrante, 

espessantes, alquil benzeno sulfonato de sódio 

linear, laurilester sulfato de sódio, corante, 

fragrância e água, tensoativo biodegradável. 

Embalagem de 500ml, frasco com bico dosador. 

Obs: acondicionado em caixa de papelão com 24 

unidades, c/ impressão original do fabricante, c/ 

informações sobre o produto, tais como composição 

química, validade, quantidade, lote, etc. 

45,29 

134.  50 UN 

SABONETE LIQUIDO: 1 LITRO, refrescante, 

perfume delicado MAÇA VERDE ou ERVA 

DOCE, para o cuidado diário de todos os tipos de 

pele, devido ao PH fisiológico. Fórmula suave e 

refrescante que promove a limpeza, o frescor e a 

20,47 

http://www.boaesperanca.es.gov.br/


 

PODER EXECUTIVO 
Município de Boa Esperança - Estado do Espírito Santo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
GERÊNCIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE LICITAÇÕES 

Av. Senador Eurico Rezende, n° 780 | Centro | Boa Esperança/ES | CEP 29.845-000 
Telefone: (27) 3768 6531 | E-mail: gestaopregoes@boaesperanca.es.gov.br | www.boaesperanca.es.gov.br 

 

54 

 

maciez da pele.   

135.  50 PCT 

ESPONJA DE LÃ DE AÇO: formato retangular, 

aplicação limpeza geral, textura macia e isenta de 

sinais de oxidação, medindo, no mínimo, 100x75. 

Composição: lã de aço carbono. Pacote com 08 

unidades.  

Referência de Qualidade: Igual ou superior a 

Bombril. 

2,39 

136.  100 PCT 

PAPEL HIGIÊNICO com pct de 12 rolos de 

60mx10cm, neutro, folhas simples de alta qualidade 

– picotado – texturizado.  

Referência de Qualidade: Igual ou superior 

MILI. 

13,65 

137.  50 UN 

PEDRA SANITARIA CX 1X35gr. 

CARACTERÍSTICAS: 

Desenvolvida especialmente para perfumar e 

desodorizar seu banheiro com muito mais 

intensidade e durabilidade; 

- Agindo de forma eficiente, é um produto essencial 

na higienização de seu banheiro, principalmente 

onde é necessário maior constância de odores 

agradáveis.  

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

- Composição: Paradiclorobenzeno, Corante e 

Essência 

- Estado Físico: Sólido; 

- Biodegradável, solúvel em água, não inflamável;  

2,40 

138.  30 RL 
SACO PARA LIXO 100L: preto ou azul, rolo c/ 

25 unidades. 16,18 

139.  30 RL 
SACO PARA LIXO 50L: preto ou azul, rolo c/ 50 

unidades. 15,68 

140.  30 RL 
SACO PARA LIXO 30L: preto ou azul, rolo c/ 50 

unidades. 15,18 
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141.  30 RL 
SACO PARA LIXO 15L: preto ou azul, rolo c/ 50 

unidades. 15,18 

142.  03 PCT 

TOUCA DESCARTÁVEL: branca, tamanho 

único. Unissex. Pcte c/ 100 pçs. É confeccionada 

em TNT (Tecido Não Tecido) 
22,97 

143.  20 UN 
COADOR DE CAFÉ EM PANO – tecido 100% 

algodão e aro de metal tamanho (grande). 5,80 

                                                             

 

 

AGNALDO CHAVES DE OLIVEIRA JÚNIOR 

Secretário Municipal de Assistência Social e Cidadania 

Decreto nº 5.847/2018 
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ANEXO 2 

TERMO DE CREDENCIAMENTO (MODELO) 

PREGÃO PRESENCIAL N XXX / 2019 

 

A empresa (Razão Social da Licitante) inscrita no CNPJ sob o número..........................., com sede à Rua 

(Av.)................................, n.º......., Bairro......................, na cidade de...........................Estado de ...................,  

CEP........................,  por  seu  representante  legal  abaixo  assinado,  CREDENCIA  o  Senhor 

..............................., portador da Carteira de Identidade (RG)  n.°  ......................, CPF nº. ..............,  para 

representá-la junto ao  Município de Boa Esperança/ES,  nos atos relacionados ao Pregão Presencial nº XXX / 

2017, outorgando plenos poderes para pronunciar em seu nome, podendo para tanto impugnar documentos e 

propostas de outros participantes, requerer o registro em ata das observações que entender relevantes, formular 

lances verbais, manifestar intenção de interpor ou desistir de recursos, assinar lista de presença e Atas, rubricar 

páginas de propostas e documentos, concordar, discordar, transigir, desistir, firmar compromissos, requerer, 

alegar e assinar o que convier, pedir informações e, de um modo geral, praticar todos os atos necessários e 

implícitos ao fiel, perfeito e cabal desempenho do presente credenciamento. 

 

Boa Esperança/ES, ____ de ________________de 20XX.    

 

____________________________________  

Nome do representante legal da empresa   

Empresa: _______________________ 

CNPJ nº ________________________  

 

Obs. 1. Este documento deverá ser preenchido em papel timbrado da empresa proponente e assinada 

pelo(s) seu(s) representante(s) legal (is) com firma reconhecida em cartório. 

Obs. 2. No momento do credenciamento deverá ser apresentado o estatuto, o contrato social ou documento 

equivalente comprovando que o outorgante tem poderes para conceder a representação da empresa. 

Obs. 3: O Termo de credenciamento pode ser dispensado quando a empresa estiver representada na 

Sessão Pública por um de seus sócios. 
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ANEXO 3 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (MODELO) 

PREGÃO PRESENCIAL N 003 / 2019 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _____________________, por 

intermédio de seu representante legal Sr.(a) _____________________, portador(a) do documento de identidade 

nº _______________, inscrito(a) no CPF sob o nº _______________, declara sob as penas da Lei, que cumpre 

os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), conforme 

art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º do referido 

artigo. 

 

(Observação: em caso afirmativo assinalar a ressalva abaixo) 

Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo previsto no 

art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006 para a regularização, estando ciente que, do contrário, haverá 

decadência do direito à contratação, como também sujeição às sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/1993. 

 

Local, ____ de  ________________  de 20XX.    

 

 ____________________________________  

Nome do representante legal da empresa   

Empresa: _______________________ 

CNPJ nº ________________________  

OBS.: Este documento deverá ser preenchido em papel timbrado da empresa proponente e assinada 

pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador) devidamente habilitado. 
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ANEXO 4 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS 

(MODELO) 

PREGÃO PRESENCIAL N 003 / 2019 

 

Declaro que a empresa ____________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

______________________________, cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no edital de licitação acima referenciado, conforme o teor do art. 4º, VII da Lei nº 

10.520/2002, sob pena de responsabilização nos termos da lei. 

 

Local, ____ de  ________________  de 20XX.    

 

    

 

____________________________________  

Nome do representante legal da empresa   

Empresa: _______________________ 

CNPJ nº ________________________  

 

OBS.: Este documento deverá ser preenchido em papel timbrado da empresa 

proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador) 

devidamente habilitado. 
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ANEXO 5 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DO ART. 7º, XXXIII,  

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (MODELO) 

PREGÃO PRESENCIAL N 003 / 2019 

 

Declaro para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/1993, que não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, como 

também menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos 

de idade. 

 

 

Local, ____ de ________________  de 20XX.    

 

 

____________________________________  

Nome do representante legal da empresa   

Empresa: _______________________ 

CNPJ nº ________________________ 

 

 

 

OBS.: Este documento deverá ser preenchido em papel timbrado da empresa 

proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador) 

devidamente habilitado. 
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ANEXO 6 

DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO (MODELO) 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003 / 2019 

 

OBJETO: Futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios, materiais de limpeza e 

manutenção, copa e cozinha, mediante Sistema de Registro de Preços, para atender aos 

usuários que participam dos Serviços, Programas e Projetos ofertados no Centro de 

Referência de Assistência Social - CRAS, conforme solicitação da Secretaria Municipal de 

Assistência Social e Cidadania. 

Para fins de participação no Processo de Licitação acima descrito, a empresa 

____________________, inscrita no CNPJ sob nº ____________, sediada ____________, 

por intermédio de seu(ua) Representante Legal Srº(ª). _________________, Profissão 

___________, portador(a) da RG nº ________ e do CPF nº __________, DECLARA: 

 

a) que tem conhecimento de todas as informações do processo de licitação mencionado, e 

que aceita e cumprirá fielmente todas as suas exigências; 

 

b) que até a presente data inexistem fatos impeditivos à sua participação no referido 

processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

c) que não possui em seu Quadro de Pessoal nenhum Servidor Público pertencente a 

entidade contratante responsável pela licitação; 

 

d) que se compromete a manter durante toda a execução da Ata a habilitação e 

qualificação exigidas.  

______________/___, (local e data). 

 

(Identificação e assinatura do declarante). 

 

OBS.: Este documento deverá ser preenchido em papel timbrado da empresa 

proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador) 

devidamente habilitado. 
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ANEXO 7 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ______/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003 / 2019 

 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

Aos ______ dias do mês de _____ do ano de 2019, na sala do Gabinete do Prefeito, localizada 

na Avenida Senador Eurico Rezende, nº 780, Centro, de um lado o Município de Boa 

Esperança/ES, inscrito no CNPJ sob o nº 27.167.436/0001-26, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, Srº. Lauro Vieira da Silva, brasileiro, viúvo, portador do CIC/MF nº 

793.680.777-20 e RG. nº 710.853 - SSP/ES, através do Fundo Municipal de Assistência 

Social de Boa Esperança/ES, inscrito no CNPJ sob o nº 15.083.237.0001-50, por intermédio 

de seu Gestor, o Secretário Municipal de Assistência Social e Cidadania, Sr. Aguinaldo 

Chaves de Oliveira Júnior, brasileiro, casado, portador do CIC/MF nº 139.990.057-93 e RG. 

nº 3.152.979 - SSP/ES, residente e domiciliado neste município, doravante designado 

simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa .............................................., 

inscrita no CNPJ nº ...................................... com sede na .........................., nº............, 

Bairro........................., cidade......................., vencedora e adjudicatária do Pregão acima 

referido, por seu(a) representante legal, Sr(a) ........................................................................, 

brasileira(o), casada(o), empresária(o), portadora(or) da Cédula de Identidade nº 

......................., inscrita no CPF nº ....................................., doravante denominada 

simplesmente DETENTORA, RESOLVE nos termos da Lei nº 10.520/2002, Lei nº 

8.666/1993, Lei Complementar nº 123/2006, Decreto nº 7.892/2013 e aos Decretos 

Municipais nº 4.350/2009 e nº 3.266 de 02 de março de 2015, e as demais normas legais 

aplicáveis, registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s), de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) observadas as condições do edital Pregão Presencial Para Registro de Preços 

nº. 003 / 2019, que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que 

se seguem: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios, materiais de limpeza e manutenção, 

copa e cozinha, mediante Sistema de Registro de Preços, para atender aos usuários que 

participam dos Serviços, Programas e Projetos ofertados no Centro de Referência de 

Assistência Social - CRAS, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Assistência 

Social e Cidadania, por um período de 12 (doze) meses, especificados no Termo de 

Referência - Anexo I do Edital do Pregão Presencial para Registro de Preço n° XXX / 2019 

que passa a fazer parte desta, juntamente com a documentação e propostas de preços 

apresentadas pela(s) licitante(s) classificada(s), conforme consta nos autos do Processo nº 

7.153/2018.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é 

o especificado no ANEXO ÚNICO deste termo, de acordo com a respectiva classificação no 

Pregão Presencial nº 003 / 2019, sendo que nele estão inclusos todas as espécies de tributos, 

diretos e indiretos, encargos sociais, seguros, fretes e quaisquer despesas inerentes a prestação 

dos serviços. 

2.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula quarta 

deste instrumento. 

2.3. A existência de preços registrados não obrigará o Município de Boa Esperança/ES, a 

firmar contratações que deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a 

contratação direta para a aquisição pretendida nas hipóteses previstas na Lei nº 8.666/1993, 

mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de 

fornecimento em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADMINISTRAÇÃO DO PRESENTE INSTRUMENTO 

DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1. O gerenciamento do presente Instrumento caberá a Secretaria Municipal de Planejamento 

e Gestão de Boa Esperança/ES. 
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3.1.1. Órgão Participante: Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania.  

 

3.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 

gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 

condições e as regras estabelecidas no Decreto nº 7.892, de 2013, e na Lei nº 8.666, de 1993. 

3.2.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 

de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da 

ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes (§ 2º, art. 22 do Dec. nº 

7.892/2013). 

3.2.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes (§ 3º, art. 22 do Dec. nº 7.892/2013). 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA REVISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1. Quando, por motivo superveniente, o preço registrado tornar-se superior ao preço 

praticado pelo mercado, a Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão de Boa 

Esperança/ES deverá: 

4.1.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

4.1.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido; 

4.1.3. Convocar os demais fornecedores para conceder igual oportunidade de 

negociação. 

4.2. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante oferta de justificativas comprovadas, não puder cumprir o compromisso, a 

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão de Boa Esperança/ES poderá: 

http://www.boaesperanca.es.gov.br/


 

PODER EXECUTIVO 
Município de Boa Esperança - Estado do Espírito Santo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
GERÊNCIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE LICITAÇÕES 

Av. Senador Eurico Rezende, n° 780 | Centro | Boa Esperança/ES | CEP 29.845-000 
Telefone: (27) 3768 6531 | E-mail: gestaopregoes@boaesperanca.es.gov.br | www.boaesperanca.es.gov.br 

 

64 

 

4.2.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de sanção 

administrativa, desde que as justificativas sejam motivadamente aceitas e o 

requerimento ocorra antes da emissão de ordem de fornecimento; 

4.2.2. Convocar os demais fornecedores para conceder igual oportunidade de 

negociação. 

4.3. Não logrando êxito nas negociações, a Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão de 

Boa Esperança/ES deve proceder à revogação da Ata de Registro de Preços e à adoção de 

medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

4.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo da 

possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1. O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

5.1.1. Pela Administração, quando houver comprovado interesse público, ou quando o 

fornecedor: 

5.1.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

5.1.1.2. Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 

5.1.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este superior 

aos praticados no mercado; 

5.1.1.4. Incorrer em inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços. 

5.1.2. Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, comprovar a 

impossibilidade, por caso fortuito ou força maior, de dar cumprimento às exigências do 

instrumento convocatório e da Ata de Registro de Preços. 

5.2. O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, assegurados a ampla 

defesa e o contraditório, será formalizado por decisão da Autoridade Competente da 

Prefeitura Municipal de Boa Esperança/ES. 
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5.2.1. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção 

administrativa, quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, 

observados os critérios estabelecidos na cláusula décima primeira deste instrumento. 

5.3. Da decisão da Autoridade Competente da Prefeitura Municipal de Boa Esperança/ES se 

dará conhecimento aos fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de 

recebimento; 

5.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação 

será efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço 

registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao da publicação; 

5.5. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada 

com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, instruída com a comprovação dos fatos que 

justificam o pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

6.1. O pagamento será efetuado através de crédito bancário, em até 30 (trinta) dias úteis, 

contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura discriminativa, devidamente atestada 

por servidor credenciado, onde o CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os 

valores correspondentes às multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, de acordo 

com os termos do edital, desde que não haja nenhum fato impeditivo. 

6.2. O pagamento será efetuado, mediante a apresentação à Prefeitura Municipal de Boa 

Esperança a nota fiscal, bem como os documentos de regularidade fiscal exigidos para a 

habilitação no procedimento licitatório, e ter ocorrido o recebimento na forma prevista no art. 

73 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 

6.3. A nota fiscal será emitida pela CONTRATADA em inteira conformidade com as 

exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal, dela constando, ainda: o 

tipo e nº da Licitação (Pregão Presencial nº _____/19). 

6.4. Qualquer alteração feita no Contrato Social, Ato Constitutivo ou Estatuto que modifique 

as informações registradas no Pregão, deverá ser comunicado a Prefeitura Municipal de Boa 

Esperança/ES, mediante documentação própria, para apreciação da autoridade competente. 
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6.5. Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal (is), o(s) mesmo(s) será (ão) 

devolvido (s) à empresa CONTRATADA para correção, ficando estabelecido que o prazo 

para pagamento será contado a partir da data de apresentação do novo documento, 

devidamente corrigido. 

6.6. O Município de Boa Esperança/ES, reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato 

do atesto, se os objetos adquiridos não estiverem em perfeitas condições ou de acordo com as 

especificações apresentadas e aceitas. 

 

CLÁUSULA SETIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA  

7.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, a contar do dia 

posterior a data de sua publicação, sendo vedada a sua prorrogação. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

8.1. As despesas inerentes a esta Ata correrá à conta da respectiva dotação orçamentária: 

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Assistência Social de Boa Esperança/ES. 

Órgão: Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania. 

Projeto Atividade: 02020.0824400113.090 – Manutenção do Centro de Referência de 

Assistência Social  CRAS. 

Elemento Despesa: 33903000000 – Material de Consumo. 

Ficha: 086. 

Fonte de Recurso: 13900010 

 

CLÁUSULA NONA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS 

ORDENS DE FORNECIMENTO 

 

9.1. A aquisição do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizada pelo 

Município de Boa Esperança. 

9.2. A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial 

serão igualmente autorizados pela Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão. 
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9.3. Se o licitante classificado em primeiro lugar se recusar a receber a Ordem de 

Fornecimento ou se não dispuser de condições de atender integralmente às necessidades do 

Município de Boa Esperança, poderá a Ordem de Fornecimento ser expedida para os demais 

proponentes cadastrados que concordarem em fornecer os produtos ao preço e nas mesmas 

condições da primeira colocada observada a ordem de classificação. 

 

CLÁUSULA DECIMA - DO PRAZO E FORNECIMENTO 

 

10.1. O fornecimento do objeto será de forma PARCELADA, de acordo com a solicitação da 

Secretaria Municipal Assistência Social e Cidadania e nas quantidades indicadas pela mesma, 

através da Ordem de Fornecimento emitida pelo Setor de Compras; 

10.2. A entrega do objeto deverá obedecer rigorosamente à descrição e quantidades, 

acondicionados adequadamente; 

10.3. Nos preços cotados deverão estar inclusos os custos de transporte, carga, descarga, 

embalagem, seguro e quaisquer outras despesas para a entrega do objeto; 

10.4. O objeto se estiver de acordo com as especificações deste instrumento, será recebido 

após verificação da qualidade e quantidade e consequente aceitação; 

10.5. A aceitação dos materiais, não exclui a responsabilidade civil, por vícios de forma, 

quantidade, qualidade ou técnicos ou por desacordo com as correspondentes especificações, 

verificadas posteriormente; 

10.6. O material recusado será considerado como não entregue; 

10.7.  Os custos de retirada e devolução do material recusado, bem como quaisquer outras 

despesas decorrentes, correrão por conta da CONTRATADA. 

10.8.  Nenhuma mercadoria deverá ser entregue sem autorização do Setor de Compras, 

responsabilizando-se a CONTRATADA pela entrega irregular. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

 

11.1. Compete à Contratada: 
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11.1.1. Fornecer o objeto de acordo com as especificações e quantitativos em conformidade 

com as condições deste instrumento, obrigando-se a substituir aquele(s) não achado(s) 

conforme(s) pela CONTRATANTE. 

11.1.2. Pagar todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre o fornecimento dos 

materiais, inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, 

emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc., ficando excluída qualquer solidariedade 

da CONTRATANTE por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a 

inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere à 

CONTRATANTE; 

11.1.3. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos 

envolvidos na execução do contrato que não terão nenhum vínculo empregatício com a 

administração. 

11.1.4. Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

11.1.5. Fornecer os alimentos obedecendo às quantidades requisitadas, qualidade, horários, 

prazos e locais estabelecidos para a entrega. 

11.1.6. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO no fornecimento do objeto, prestando, 

prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 

11.1.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, nos termos do artigo 65 da Lei n.º 8.666/93. 

 

11.2. Compete à Contratante: 

11.2.1. Acompanhar, fiscalizar, conferir, avaliar a entrega do objeto e as obrigações da 

CONTRATADA. 

11.2.2. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto que estiver em desacordo com as 

obrigações assumidas pela CONTRATADA. 

11.2.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA. 
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11.2.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo avençado, após a entrega da 

Nota Fiscal no setor competente. 

11.2.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no objeto recebido, para que sejam corrigidos. 

11.2.6. Não permitir que outrem cumpra com as obrigações a que se sujeitou a 

CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

 

12.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto licitado, a CONTRATANTE poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

 

12.1.1. Advertência; 

12.1.2. Multa de 10% (dez por cento), no caso de inexecução total, recolhida no prazo 

de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

12.1.3. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso e por 

ocorrência, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, 

quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito pela 

CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Ordem de 

Fornecimento, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 

comunicação oficial; 

12.1.4. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência 

até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, quando a 

CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito pela 

CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação, recolhida no prazo máximo de 

15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial; 

12.1.5. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração Pública, por até 02 anos. 

12.1.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
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será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

 

12.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 

05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 

 

 12.2.1. Dentro da validade de sua proposta, não celebrar o contrato; 

 12.2.2. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa; 

12.2.3. Ensejar o retardamento da execução do objeto contratado; 

12.2.4. Não mantiver a proposta, injustificadamente; 

12.2.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

12.2.6. Fizer declaração falsa; 

12.2.7. Cometer fraude fiscal; 

12.2.8. Falhar ou fraudar na execução do objeto contratado. 

 

12.3. A CONTRATADA estará sujeita às penalidades do item 1 por: 

 

12.3.1. Não se manter em situação regular no decorrer da execução do contrato; 

12.3.2. Descumprir os prazos e condições previstas no contrato. 

 

12.4. Comprovado o impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e 

aceito pela CONTRATANTE, em relação a um dos eventos relacionados no item 3, a 

CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

 

12.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração, 

pode ser aplicadas à CONTRATADA, juntamente com a multa, descontando-a dos 

pagamentos a serem efetuados. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

 

13.1. A rescisão da Ata poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos artigos 78 e 79 

da Lei nº 8.666/1993, no que couberem com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA 

FISCALIZAÇÃO 

 

14.1. A fiscalização e acompanhamento da entrega do objeto serão exercidos pela Secretaria 

Municipal de Assistência Social e Cidadania, através de um servidor previamente 

designado,que se responsabilizará: 

 

14.1.1. Pelo recebimento das Notas Fiscais/Faturas, como também, realizar a devida 

conferência, para verificar se encontra em conformidade com o objeto recebido. 

 

14.2. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, o objeto que não estiver 

de acordo com as exigências. 

 

14.3. A fiscalização por parte da CONTRATANTE não exclui nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade de seus agentes e 

prepostos (art.70 da Lei 8.666/93). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Integram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o 

Termo de Referência e a proposta da empresa.  

15.2. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520/02, do 

Decreto nº 7.892/13, Decreto Municipal nº 4.350/2009, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de 

Defesa do Consumidor, da Lei Complementar nº 123/06, e da Lei nº 8.666/93, 

subsidiariamente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

 

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Boa Esperança, Estado do Espirito Santo com renúncia 

de qualquer outra, por mais privilegiada que seja para dirimir as causas resultantes deste 

instrumento.  

 

16.2. E por estarem assim justos e compromissados, foi lavrado este instrumento que após 

lido, conferido e achado conforme vai assinada a presente Ata, pelas Partes, na presença das 

testemunhas abaixo. 

 

Boa Esperança/ES ______ de __________ de 2019.  

 

 

 

LAURO VIEIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

 

AGUINALDO CHAVES DE OLIVEIRA JÚNIOR 

Gestor do Fundo Municipal de Assistência Social de Boa Esperança/ES 

CONTRATANTE 

 

 

Fornecedore(s) com preço(s) registrado(s) 

 

 

 

ANEXO ÚNICO 

RELAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
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ANEXO 8 

MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO N° _____/2019 

PREGÃO PRESENCIAL N 003 / 2019 

 

 “Que entre si celebram o Município de Boa 

Esperança/ES e a empresa .........................”.  

 

 

PREÂMBULO 

 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BOA ESPERANÇA, inscrito 

no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº 15.083.237/0001-50, localizado 

à Av. Senador Eurico Rezende, nº. 780 - Centro – Boa Esperança/ES, por intermédio de seu 

Gestor, o Secretário Municipal de Assistência Social e Cidadania, Sr. Aguinaldo Chaves de 

Oliveira Júnior, brasileiro, casado, portador do CIC/MF nº 139.990.057-93 e RG. nº 

3.152.979 - SSP/ES, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e do outro lado 

a empresa ______________, inscrita no CNPJ/MF sob nº. _______________, estabelecida 

à____________________ nº. _______, Bairro ______________, CEP nº __________na 

cidade de ____________________, Estado_____________, neste ato representada por 

________________________, _______________, _______________, __________________, 

portador(a) da CI RG nº. ____________________ SSP/ ____, e CPF nº. __________, 

residente e domiciliado na cidade de_______________________, Estado de 

_______________, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente 

Contrato, mediante as seguintes clausulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. Este contrato tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios, materiais de limpeza e 

manutenção, copa e cozinha para atender aos usuários que participam dos Serviços, 

Programas e Projetos ofertados no Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, 

conforme discriminado no Processo nº 7.153/2018 e de acordo com as especificações e 
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detalhamentos do Anexo I do Pregão Presencial nº 003/2019 que, juntamente com a proposta 

da CONTRATADA, passam a integrar este instrumento, independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1. Este Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições 

avençadas no edital da licitação Pregão Presencial nº 003/2019 e, principalmente, observando 

as disposições estabelecidas pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se 

subsidiariamente, no que couberem, as disposições contidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, com alterações posteriores, bem como a Lei Complementar nº 123/2006, 

respondendo a parte inadimplente pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

2.2. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do presente Contrato, a associação 

da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, salvo prévia e 

expressa autorização do CONTRATANTE e desde que não afete a boa execução deste 

Contrato. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO  

 

3.1. O valor global do presente contrato é de R$ ................................. 

(...................................). 

3.2. Admitir-se-á o reequilíbrio econômico-financeiro deste Contrato, sob os ditames legais 

contidos no art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº 8.666/1993, com observância das 

previsões contidas na referida Lei; 

3.3. Nos preços já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

contratado. 
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3.4. O valor total deste contrato, notadamente à proposta da CONTRATADA, sendo o(s) 

seguinte(s) preço(s) unitário(s) por item: 

Item Quant Und 
Descrição do Objeto Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

      

 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

 

4.1. O pagamento será efetuado através de crédito bancário, em até 30 (trinta) dias úteis, 

contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura discriminativa, devidamente atestada 

por servidor credenciado, onde o CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os 

valores correspondentes as multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, de acordo 

com os termos do edital, desde que não haja nenhum fato impeditivo. 

4.2. O pagamento será efetuado, mediante a apresentação ao Município de Boa Esperança a 

nota fiscal, bem como os documentos de regularidade fiscal exigidos para a habilitação no 

procedimento licitatório, e ter ocorrido o recebimento na forma prevista no art. 73 da Lei n° 

8.666/93 e suas alterações. 

4.3. A nota fiscal será emitida pela CONTRATADA em inteira conformidade com as 

exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal, dela constando, 

ainda: o tipo e nº da Licitação (Pregão Presencial nº 003/2019). 

4.4. Qualquer alteração feita no Contrato Social, Ato Constitutivo ou Estatuto que modifique 

as informações registradas no Pregão, deverá ser comunicado ao Município de Boa 

Esperança/ES, mediante documentação própria, para apreciação da autoridade competente. 

4.5. Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal (is), o(s) mesmo(s) será (ão) 

devolvido (s) à empresa CONTRATADA para correção, ficando estabelecido que o prazo 

para pagamento será contado a partir da data de apresentação do novo documento, 

devidamente corrigido. 

4.6. O Município de Boa Esperança/ES, reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no 

ato do atesto, os objetos adquiridos não estiverem em perfeitas condições ou de acordo com 

as especificações apresentadas e aceitas. 
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CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta de dotação específica, a 

saber: 

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Assistência Social de Boa Esperança/ES. 

Órgão: Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania. 

Projeto Atividade: 02020.0824400113.090 – Manutenção do Centro de Referência de 

Assistência Social  CRAS. 

Elemento Despesa: 33903000000 – Material de Consumo. 

Ficha: 086. 

Fonte de Recurso: 13900010 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA  

6.1. O presente contrato terá vigência até 31 de dezembro do atual exercício financeiro, a 

contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado através do termo aditivo, mediante 

comunicação escrita, com tempo hábil para tramitação do processo, mantidas as prerrogativas 

da Lei nº 8.666/93. 

 

 

CLAUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE 

RECEBIEMTNO 

 

10.1. O fornecimento do objeto será de forma PARCELADA, de acordo com a solicitação da 

Secretaria Municipal Assistência Social e Cidadania e nas quantidades indicadas pela mesma, 

através da Ordem de Fornecimento emitida pelo Setor de Compras; 

10.2. A entrega do objeto deverá obedecer rigorosamente à descrição e quantidades, 

acondicionados adequadamente; 

10.3. Nos preços cotados deverão estar inclusos os custos de transporte, carga, descarga, 

embalagem, seguro e quaisquer outras despesas para a entrega do objeto; 

10.4. O objeto se estiver de acordo com as especificações deste instrumento, será recebido 

após verificação da qualidade e quantidade e consequente aceitação; 
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10.5. A aceitação dos materiais, não exclui a responsabilidade civil, por vícios de forma, 

quantidade, qualidade ou técnicos ou por desacordo com as correspondentes especificações, 

verificadas posteriormente; 

10.6. O material recusado será considerado como não entregue; 

10.7.  Os custos de retirada e devolução do material recusado, bem como quaisquer outras 

despesas decorrentes, correrão por conta da CONTRATADA. 

10.8.  Nenhuma mercadoria deverá ser entregue sem autorização do Setor de Compras, 

responsabilizando-se a CONTRATADA pela entrega irregular. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

8.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

8.1.1. Acompanhar, fiscalizar, conferir, avaliar a entrega do objeto e as obrigações da 

CONTRATADA. 

8.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto que estiver em desacordo com as obrigações 

assumidas pela CONTRATADA. 

8.1.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA. 

8.1.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo avençado, após a entrega da Nota 

Fiscal no setor competente. 

8.1.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no objeto recebido, para que sejam corrigidos. 

8.1.6. Não permitir que outrem cumpra com as obrigações a que se sujeitou a 

CONTRATADA. 

 

8.2. Constituem obrigações da CONTRATADA: 

 

8.2.1. Fornecer o objeto de acordo com as especificações e quantitativos em conformidade 

com as condições deste instrumento, obrigando-se a substituir aquele(s) não achado(s) 

conforme(s) pela CONTRATANTE. 
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8.2.2. Pagar todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre o fornecimento dos 

materiais, inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, 

emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc., ficando excluída qualquer solidariedade 

da CONTRATANTE por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a 

inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere à 

CONTRATANTE; 

8.2.3. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos 

envolvidos na execução do contrato que não terão nenhum vínculo empregatício com a 

administração. 

8.2.4. Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8.2.5. Fornecer os alimentos obedecendo às quantidades requisitadas, qualidade, horários, 

prazos e locais estabelecidos para a entrega. 

8.2.6. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO no fornecimento do objeto, prestando, 

prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 

8.2.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, nos termos do artigo 65 da Lei n.º 8.666/93. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

9.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto licitado, a CONTRATANTE poderá, garantida 

a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

 

9.1.1. Advertência; 

9.1.2. Multa de 10% (dez por cento), no caso de inexecução total, recolhida no prazo 

de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

9.1.3. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até 

o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, quando a 

CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, 
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deixar de atender totalmente à solicitação ou à Ordem de Fornecimento, recolhida no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

9.1.4. Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência até o 

máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, quando a 

CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, 

atender parcialmente à solicitação, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

corridos, contados da comunicação oficial; 

9.1.5. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração Pública, por até 02 anos. 

 

9.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 

05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 

 

9.2.1. Dentro da validade de sua proposta, não celebrar o contrato; 

 9.2.2. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa; 

9.2.3. Ensejar o retardamento da execução do objeto contratado; 

9.2.4. Não mantiver a proposta, injustificadamente; 

9.2.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

9.2.6. Fizer declaração falsa; 

9.2.7. Cometer fraude fiscal; 

9.2.8. Falhar ou fraudar na execução do objeto contratado. 

 

9.3. A CONTRATADA estará sujeita às penalidades do item 9.1 por: 

 

9.3.1. Não se manter em situação regular no decorrer da execução do contrato; 

9.3.2. Descumprir os prazos e condições previstas no contrato. 

 

9.4. Comprovado o impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e 

aceito pela CONTRATANTE, em relação a um dos eventos relacionados no item 9.3, a 

CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 
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9.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração, 

pode ser aplicadas à CONTRATADA, juntamente com a multa, descontando-a dos 

pagamentos a serem efetuados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS ACRESCIMOS E SUPRESSÔES 

 

10.1. A critério da CONTRATANTE, obriga-se a CONTRATADA a executar nas mesmas 

condições deste contrato, acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite 

de 25% (vinte e cinco) por cento do valor inicial atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SUSPENSÃO OU RESCISÃO 

 

11.1. A execução do contrato, objeto da licitação, poderá ser suspenso ou rescindido nos 

casos previstos na Lei de Licitações, como também nos seguintes casos: 

11.1.1. Pelo Município, quando for por este julgado que o fornecedor esteja definitiva 

ou temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação que deu 

origem ao contrato ou pela não observância das normas legais; 

11.1.2. Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, demonstrar que está 

definitiva ou temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação e 

devidamente aceito pela Administração Municipal, nos termos legais; 

11.1.3. Por relevante interesse do Município, devidamente justificado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

12.1.  A Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania de Boa Esperança designará 

formalmente, servidor responsável pelo recebimento e fiscalização do(s) objeto(s). 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

 

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Boa Esperança, Estado do Espirito Santo com renúncia 

de qualquer outra, por mais privilegiada que seja para dirimir as causas resultantes deste 

instrumento.  

 

13.2. As partes declaram estar de pleno acordo com as condições do contrato, firmando-o em 

04 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que abaixo se 

identificam e assinam.  

 

 

Boa Esperança/ES ______ de __________ de 2019. 

 

 

 

________________________________________ 

AGUINALDO CHAVES DE OLIVEIRA JÚNIO 

Gestor do Fundo Municipal de Assistência Social de Boa Esperança/ES 

CONTRATANTE 

 

 

_______________________________ 

EMPRESA 

CONTRATADA 

 

_______________________________ 

FISCAL DE CONTRATO 

 

 

TESTEMUNHA 

 

NOME: ____________________________ 

CPF: ______________________________  
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